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“Que democracia é esta que encontra para a dor de milhões de famintos, de renegados, de proibidos de ler a palavra, e mal lendo seu mundo, razões climáticas ou de incompetência genética?” 

Paulo Freire, 1992.
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INTRODUÇÃO

O presente Trabalho de Conclusão de Curso tem como tema fundamental a conivência, ou ainda o incentivo, dos institutos e sujeitos políticos e de direito para com desigualdades sociais. Envolvem-se assim, a pobreza e o interesse público no que este se separa do interesse do povo. A representatividade Política não é outra senão a justificativa de promulgação da Constituição Federal e da constituição do Estado Democrático de Direito. Enquanto justificativa, encontra-se na primeira linha do preâmbulo da Constituição de 1988, assim como tem sua reafirmação, prática e que exime dúvidas, no artigo 1º parágrafo único, que lhe acrescenta: “através de representantes Políticos eleitos”. A erradicação da pobreza se posta como objetivo fundamental no artigo 3º, inciso III da Carta Maior.

Admite-se que a Constituição de 1988 estabelece princípios sociais fortes que, porém, se encontram barrados pelo sistema de poder nacional. A pesquisa tentará identificar este sistema de poder em sua pré-sença
, através da analise da prática política
. A representatividade Política terá, de antemão, a premissa de dever  corresponder os interesses públicos para com o interesse do povo. Povo definir-se-á como o grupo de pessoas que sofre o estigma social da pobreza, excluindo-se os que portam tal estigma, contudo adquiram Poder Político. Em contrapartida, será localizado o povo-soberano como detentor de posição destacada neste sistema de poder político, e ainda o povo-proprietário, que ostenta remuneração acima daquela que define a margem de pobreza. Esta diferenciação parte da estimativa de que 68% dos brasileiros recebem até dois salários mínimos por mês. A partir do expressivo valor do “salário mínimo necessário”
, estimado em pesquisa realizada pela Dieese (Departamento Intersindical De Estatística E Estudo Social) em março de 2008 no valor de R$ 1.881,32, conclui-se pela aceitação de que práticas pouco significativas e omissões, voluntárias ou incompetentes, para reverter esta maioria torna a representatividade Política possuidora de uma ausência de representação.
Em 2006, a pesquisa, intitulada Anuário da DIEESE, lançou os seguintes dados acerca do rendimento no Brasil
:

Até 1 salário mínimo 


32,6 

Mais de 1 a 2 salários mínimos 
36,2 

Mais de 2 a 3 salários mínimos 
12,4 

Mais de 3 a 5 salários mínimos 
9,8 

Mais de 5 a 10 salários mínimos 
5,6 

Mais de 10 a 20 salários mínimos 
1,8 

Mais de 20 salários mínimos 

0,5 

Sem rendimento 


0,2 

Sem declaração 


0,9 

Assim, diante desta pobre premissa, constata-se o interesse público de forma dissidente ao interesse do povo, expressivo em Economia. Este interesse dispensa manifestação pela simples presunção de que é um interesse que pertence incondicionalmente ao povo: atingir o salário mínimo necessário. A questão, quiçá “Política”, da ausência contida na representatividade, na Igualdade e na Liberdade, será abordada sob a perspectiva “salário mínimo necessário” como condição para classificar o povo como cidadão, pouco importando seu direito a voto para esta concepção, mas que analisará a capacidade de brasileiros candidatarem-se. Notar-se-á falha nas condições de sentido de classificar cidadania, se o Estado não garante necessidades básicas. Este breve campo de análise servirá para sustentação que pertencerá à separação de classes
. Assim sendo, será admitida a “inclusão social” – qual seja adquirir os direitos garantidos – do brasileiro que deixar o estigma social por meios governamentais incentivadores. Identifica-se, então, como excluído da sociedade, o mesmo povo que justifica a validade do Estado Brasil: 68,8% dos brasileiros ganham até 2 salários mínimos, mais 22,2% recebem de 2 a 5 salários. O povo do Brasil é pobre, e decorre exatamente disto o fato de a exceção, os não pobres, o não povo, não ensejar caráter suficiente à cidadania de uma Nação para legitimar um Poder Representativo. O salário mínimo vigente em março deste ano encontrava-se no valor R$ 415,00.
Não tratará, assim, o presente trabalho de analisar os institutos que visam amenizar as desigualdades, senão em suas falhas, e ter-se-á por objetivo provar não que a representatividade não existe, mas que ela contém uma ausência em si mesma, provocada pela Educação
 Política desestimuladora, e acentuada pelo erro em se tratar como Liberdade a não Liberdade de controle para com os legisladores, que é em si a ausência que pertence à dita Liberdade. Assim, dentro do conceito de Liberdade, seja ela analisada por ter origem estatal, na forma do Contrato Social, seja por caráter Humanitário, coabita o conceito da não-Liberdade. Esta não se dá, para a concepção deste trabalho, como a Igualdade desigual aristotélica, em que se tratam igualmente aqueles que partilham semelhanças, e desigualmente aqueles que partilham antagonismos. Ao contrário, esta ausência de representatividade, e de Liberdade, revela, em si, a depreciação da presença delas mesmas.

Entender-se-á como forma de controle inversa a falta de possibilidades de controle para com aqueles que detém Poder da prática Política, espécie de saber comunitário. Deter este “Poder”, a ser definido, incumbe classificação, ao longo da pesquisa, como povo soberano faltoso para com seu dever de Educação Política, em especial tratando-se de representantes Políticos. Assim, a ausência de controle não é senão uma forma de controle exercida pela parcela detentora de Poder de decisão sobre as formas de controle: o decidir sobre como ser controlado. Estas formas de controle são o instrumento gerado pelo não controle em agir para com seus não semelhantes, aqueles que não se enquadram como soberanos do poder, tratados como semelhantes por força de discurso desentendido
, mas que não ostentam tal Igualdade. Assim separa-se a não-classe dos soberanos detentores de poder, da não-classe dos detentores de propriedades, da não-classe povo brasileiro, ou seja, pobres. Assim, tentar-se-á esclarecer o fato de apenas o povo-soberano decidir os controles que sobre si existem, e além, decidir os controles que exercem sobre o povo, obscuros por excelência de próprio propósito.

Designar-se-ão por não-classe, sendo entendidas como se classes fossem, pois não há o reconhecimento da existência de um litígio de classes, definidor próprio da existência da Política dos filósofos para Rancière; litígio instituído entre interlocutores da apresentação do discurso do ordenamento jurídico, qual seja povo soberano que fala para o povo votante. E não há ainda o reconhecimento da (des)funcionalidade das formalidades do Estado
. Para que haja tal reconhecimento não basta que deles haja conhecimento generalizado; este reconhecimento só se completará e constituirá com a adoção de práticas frutíferas e de caráter urgente, dada a separação social, com a distância tão exagerada entre o salário mínimo necessário e o salário médio do povo. Estes interlocutores se diferenciam segundo a relação de poder entre eles mesmos dentro de Partidos e outras instituições políticas, e, da distância gerada por esta relação, surgem as classes não admitidas como estratificações semelhantes a castas por força da Igualdade.

O primeiro capítulo, assim, exporá definições para compreensão e aprofundamento dos argumentos ora prestados. Conceitos de Política, Liberdade, Poder e dominação serão discutidos ao longo da pesquisa, que almejará envolver os itens relacionados em suas discordâncias para com a representação política, conquanto se assemelhem, apresentando-se então um utópico paradoxo das abrangências positivas e negativas de suas definições e lingüística, baseadas de forma ligeiramente hermenêutica no texto constitucional.

Quanto à apatia, será analisada brevemente a vontade do ser humano de ser governado, e da expectativa de “decidir como deve ser regulada sua auto-manutenção”
. Ao longo do trabalho a burocracia e negócios políticos servirão para expor a fragilidade do povo frente ao poder autoritário da Democracia que toma por fim hipotético não ser autoritário para com o povo, mas que, ao contrário, deveria remeter-lhe autoridade e oportunidade para contestar.

Não obstante a falta de oportunidade é de sabedoria popular que há descontentamento generalizado do Povo para com o operador político e ressalta-se o artigo terceiro da Constituição Federal, com a previsão dos objetivos fundamentais, em especial a sociedade justa e solidária, do inciso I, e a portentosa erradicação da pobreza, que encontram aplicabilidade nas decisões judiciais, mas encontram extrema dificuldade para permear, moldar e influenciar as vontades legislativas.

Destarte estabelecerá devido esclarecimento sobre o que pode querer dizer representação, não por sua origem na história, mas por sua avaliação ôntica
. Tratará representação por remeter-lhe a característica concreta perceptível, que emana, e não sua essência e surgimento.

Tentar-se-á apresentar e localizar a ausência da Liberdade de tornar-se representante aquele que não partilha a esfera de poder público, como a necessidade de filiação partidária, entendida como submissão necessária para com os ditames de cúpulas partidárias para obtenção de poder. Esta submissão será analisada como apresentação da Oligarquia que conferirá ao ingressante dos Partidos a relação de poder necessária, como status político, para que concorra à eleição. Será analisada a impossibilidade de candidatura por parte da pessoa que não possui meios financeiros para fazer campanha política com real expectativa de eleição. “Só a propriedade torna os homens capazes do exercício de direitos políticos”
. 

PRIMEIRO CAPÍTULO

APORIA DA POLÍTICA REPRESENTATIVA BRASILEIRA
1
Avaliação ôntica de representação.
Tanto a variedade quanto a quantidade de enfoques e pensamentos dedicados à definição do termo no tempo sugestionam a dificuldade de abordagem complexa de representação, naturalmente devido à impossibilidade de conhecer todas as suas características. 

A evolução histórica do termo não esquiva de sua compreensão a relação intrínseca com a evolução histórica da acepção de Sociedade, acompanhando até mesmo o materialismo histórico, e é freqüente e contemporaneamente analisada sob perspectivas de Poder
, tendo por maior decorrência os Partidos no que se denuncia Estados de Partidos, à frente abordada quando da compreensão da organização do Estado Brasileiro. E, por força também intrínseca, vincula-se à concepção de associação de indivíduos e Contrato Social.
A dificuldade de definir positivamente
 o que pertence à idéia de representar, apontando a natureza por seu efeito, significa uma propensão à compreensão tolhida de integro significado; e de certa forma, nesta pesquisa, encontra simplicidade ao tomar por objeto de análise os efeitos negativos da definição do termo, abandonando a discussão de certos comprometimentos usuais. Far-se-ão delineados significados que, mediante análise subjetiva voltada à Virtude, encontram-se abandonados, ou, ao menos, ignorados no círculo social, e relapsos no círculo acadêmico.

O termo representação será tomado aqui em qualquer concepção Política, procurando enfatizar os efeitos negativos advindos das diferenças entre as concepções usuais do termo em âmbitos-ambiêntes diferenciados em que geram seus efeitos, tomando-se tal relação por relação entre classes, tendo em vista que 

“existe política quando a contingência igualitária interrompe como “liberdade” do povo a ordem natural das dominações, quando essa interrupção produz um dispositivo específico: uma divisão da sociedade em partes que não são “verdadeiras” partes; a instituição de uma parte que se iguala ao todo em nome de uma “propriedade” que não lhe é absolutamente própria, e de um “comum” que é a comunidade de um litígio. Tal é em definitivo o dano que, passando entre o útil e o justo, proíbe qualquer dedução de um para o outro. A instituição da política é idêntica à instituição da luta de classes. A luta de classes não é o motor secreto da política ou a verdade escondida por trás de suas aparências. É a própria política. (...) A torção pela qual existe política é também a que institui as classes como diferentes de si mesmas. O proletariado não é uma classe mas a dissolução de todas as classes, e nisso consiste sua universalidade, dirá Marx”
.
É politicamente dominante “a atividade social que se propõe a garantir pela força, fundada geralmente no direito, a segurança externa e a concórdia interna de uma unidade política particular”
.

Enfatiza-se, porém, positivamente a Virtude como caráter valorativo da representação, buscando assim na perspectiva do social-político admitir a necessidade de transdisciplinariedade, principalmente entre direito e filosofia, pedagogia e as ciências “sociais”. A Virtude, enquanto característica do homem em sociedade republicana, e não tomado individualmente, com próprios propósitos,  
“designa uma capacidade do homem no domínio moral. Deve tratar-se de uma capacidade uniforme ou continuativa como já declarava Hegel, porque um ato moral não constitui virtude. Essa condição, porém, nem sempre é respeitada, e Locke por exemplo, fala de Virtude e de vício no sentido de atos morais isolados. As definições de Virtude nesse sentido estão compreendidas nas seguintes rubricas: a) capacidade de realizar uma tarefa ou uma função; b) hábito ou disposição racional; c) capacidade de cálculo utilitário;  d) sentimento ou tendência espontânea;  e) esforço”
.
“Hegel
 observava que no seu tempo já não se falava tanto de Virtude, pois “falar de Virtude beira facilmente a declamação vazia, pois assim se fala apenas de algo abstrato e indeterminado”; e que o discurso sobre a Virtude destina-se ao indivíduo como arbítrio subjetivo. A observação de Hegel também se aplica aos nossos tempos, em que a discussão do problema moral deixou de ter forma de discurso sobre a Virtude, para assumir a forma de discurso sobre valores e normas [tecnocracia?], de um lado, e sobre atitudes e modos de vida [burocracia?], de outro”
.
A partir desta subjetividade, apenas aparente para Hegel, Badiou encara na Virtude a incondicionalidade de subjetividade necessária para tornar determinável um elemento que se distingue da noção de Bem. “Virtue is an unconditioned subjective prescription, one that refers to no other objective determination” but “’best’ does not constitute a subjective determination. It is a well-defined category, one that is absolutely conditioned by the objective figure of property”. Como acusa Badiou, o princípio da Virtude tem em seu oposto a figura da proteção à propriedade, interesse individualista nunca legitimamente soberano. “In this case the name of the interest is property”
.

“As Virtudes platônico-aristotélicas (justiça, amizade, coragem etc.) são tipos de conduta enraizados nas comunidades em pauta e nos valores da tradição. A Virtude moderna é uma abstração anistórica de cunho iluminísticokantiano, ou seja, um ens rationis metacontextual a que o indivíduo deve obedecer, independentemente do seu projeto de vida especifico e da sua identidade pessoal concreta”
.
“O que conta, nesta fase, é a construção de formas locais de comunidade em cujo interior a civilização e a vida moral e intelectual possam ser conservadas através dos novos séculos de escuridão que já nos impendem. E se a tradição das Virtudes conseguiu sobreviver aos horrores da última era de obscuridade, não estamos de todo desprovidos de fundamentos para a esperança. Dessa vez, porém, os bárbaros não esperam do outro lado das fronteiras: já nos governaram por bastante tempo”
.

Compreendendo-se representação por sua significação que permeia, a partir da Virtude, a fixação a uma imagem de algo, expressar (ou imaginar) características e propósitos limita a cognição de representação às características que possa expressar de si mesma e que pertença ao objeto representado. Não apenas expressivas, mas capazes de gerar cognição, pois é “idéia ou imagem que concebemos (...) de alguma coisa”
. Desta forma relaciona-se intrinsecamente com o poder de cognição (imaginação) do corpo (indivíduo ou sociedade), e em conseqüência direta, relaciona-se com a compreensão de o que é remeter ao outro através de expressão: representar algo que em outro está, através do que dele se imagina, ou se concebe. Neste sentido, não há razão para que não se possa, talvez a fortiori, definir Representação em se admitindo, para esta, possibilidade de caráter educativo como condição de sentido devido às relações de representar com esclarecer através de figurar ao outro que se deva, de um terceiro (imagem ou pessoa apresentada), tomar conhecimento de algo.

Assim, a representação, termo idealista
 que encontra na ética guia para a conduta humana a despeito de uma possível ausência de verificabilidade empírica de tais prescrições morais, habita também os litígios propostos para questionar pertinência de finalidades como guia valorativo de meios de informação
 e conhecimentos públicos genéricos (aparentemente contrários ao citado positivismo científico); assim se eximindo o termo de condizer apenas com a atuação ou idealismo dos atuantes eleitos, mas permeando um corpo Estatal ativo  por excelência(mesmo quando convém ou abstêm-se). Pertence à representação, assim, também a apatia, aparentemente negativa da representação, como expressão que do Estado tem-se na população.

Apenas após a decorrência deste processo de entendimento do termo admite-se que representar possa ser substituir, ou agir no lugar de alguém após reconhecer e reproduzir as características daquele. Isto para esclarecer que representar é em si indissociável de Ensinar, pois é Mostrar, e revela um dever relacionado ao dever do Estado: Educação como benefício primário para si. Assim, ao passo que representação torna-se Política, torna-se moralmente atingida por conceitos políticos e sociais, em especial, Igualdade e Liberdade, e Educação na Fraternidade.

Tomada a representação em bela poesia, por Górgias, este “degrau” de comunicação remonta-se sofístico,
 ”nada, diz ele, é; aliás, se é, é incognoscível; aliás, se é e se é cognoscível, não pode ser mostrado a outros. (...) Pois, se não ser é não ser, o não-ente seria não menos que o ente: com efeito, o não-ente é não-ente assim como o ente, ente, de modo que são, não mais do que não são, as coisas efetivas”
.
Parmênides, assim como Heidegger, 
“designa por natureza (...) aquilo que cresce e vem assim à presença: o ente. Assim, a identidade do título acompanha a inversão mais extrema: falar da natureza não é, como todos eles acreditam, falar do ente, mas, antes, tratar do não-ente; é o que não é que está em vias de brotar”
.
Podendo, em si, nunca se manifestar.
O sofisma remonta à construção do ente (em análise a representação) por seu efeito, e, nestes dizeres confusamente esclarecidos, nos permite figurar que a natureza de representar, como expressar o outro, é tanto representar, quanto não representar. Apesar de parecer permear apenas o campo das idéias este dizer remete à compreensão de que algo bem representado é tão representado quanto algo mal representado, se não for diferida a execução de seus efeitos. Isto por ser inteiramente subjetivo julgar se bem ou mal representado, tendo mais objetividade analisar os efeitos de tal. Tomar a representação por seus efeitos é paliativo. Assim, sem relação direta dos efeitos da representação com a capacidade de reivindicar diferente representação nem os efeitos parecem ser alvo de mensura. Este problema reside em admitir que a falta de qualificação da representação a torna ilegítima. De forma que a falta de conhecimento sobre ela surte o mesmo efeito.

Identificar, então, a representação é admiti-la “em uma interpretação de si mesma, (...) a presença se compreende a si mesma de imediato a partir da tradição”
, temporalmente ligada à evolução do termo. Com isso, a verdade sobre a representação, não é senão a falsidade de sua existência. Implica-se, portanto, a possibilidade de uma obscuridade permanente de representação, que lhe pertence devido ao costume, mas que lhe nega a possibilidade de representar a si mesma de forma verdadeira, como se pertencente a um nível exigido de capacidade de entendimento que torna inviável sua concepção: a idéia que se faz da idéia que seja figurar (representar) uma idéia. Este caráter da representação serve para tomar-lhe com desconfiança dentro de cada contexto, sendo estes os meios em que se faz em “vias de brotar”.

Faz-se necessário diferenciar a definição do adjetivo do termo “representação política”, do mesmo termo transformado em substantivo: Política. O substantivo tem, por excelência, compreensões em números inalcançados, e por mais das vezes contraditórios. Ora, é exatamente isto que é a Política: variedade e contradição, na medida em que só existe tendo-se frente a frente opositores, e lado a lado aliados em interesses. Esta é uma concepção ampla, mas que, mais a frente debatida, propõe-se a delimitar radicalmente o que é Política na concepção do termo que toma por sujeito o político eleito (Deputados e Vereadores em caráter imediato, Senadores, seguidos dos gerentes do executivo eleitos, e, por extensão, aos ocupantes de cargos nomeados por discricionariedade do Poder Executivo em exercício). E, por outro lado, ampliar sensivelmente a concepção do termo (Política) tomando-se por sujeito qualquer pessoa não eleita ou indicada a cargo, engajada ou não, ou seja, tenha ela desejo de participar de cargos públicos ou não.

Por conseguinte, aplica-se ao adjetivo de “representação política” (doravante apenas Representação) caráter menos rebuscado e menos exigente em relação ao que define a Política, mesmo porque o termo representação não tolhe o significado de política, na locução, e sim o termo política tolhe a acepção de representação ao indicar-lhe abster-se da representação que engendra os processos judiciais, ou mesmo as procurações civis simplesmente. Este caráter da Representação, por não haver meios de considerar representado qualquer caráter que não seja expresso ou em que se presuma expressão, é a expressão de quaisquer atos ou ideais explicitados que tenham Repercussão direta ou indireta dentro do âmbito Nação genericamente, e tomado por enfoque de condições relacionas a “Poder”: tanto aquisitivo, classificando-se o Povo
 de uma Nação, Estado, Território ou População, quanto factual, classificando-se a potencialidade de ação do indivíduo, em momentos confundida com Liberdade.

Para o filósofo contemporâneo Jacques Rancière, a Política começa quando não há equilíbrio entre lucros e perdas, e há de se repartir as parcelas do comum, começa então uma fase de negociações, desconsiderando-se assim, no contexto brasileiro, a parte da receita já vinculada por não participar da sobra, exceto quando burlado já em vias de execução. “A filosofia torna-se política quando acolhe a aporia ou o embaraço da própria política”
. Esta filosofia política, que se localiza não apenas nos poderes Executivo e Legislativo, repercute  aporia ao consagrar Igualdade e desigualdade ao modo do embaraço da Política, e se dá na medida em que a Política, por ser atividade com princípio utópico que reside na Igualdade, estabelece modus operandi que não apenas convém e permite, mas incentiva, por seus valores e atividade, as desigualdades entre as parcelas. Trata-se do próprio embaraço da Política. “É na relação obscura do “nocivo” e do injusto que reside o âmago do problema político”
.
Quando tem por agente legitimador o voto, a Representação passa a ser entendida como agir no lugar de outro sujeito, na esfera que mescla o social e a Política. Caracterizar Mandatos por seu caráter Representatividade exige inserir em sua percepção caráter de Direito Civil, mais especificamente estipular-lhe como um contrato com formalidade legal, e não de livre disposição das partes.

Estipular o conceito da Representação exige considerações acerca das soberanias: “a consagração da concepção contemporânea de representação política, vinculada à idéia de representação por meio de um agente e à idéia de agir através de outrem, por meio de instituições políticas, ocorre a partir do século XIX”
. Assim, a representação (imagem) que se faz da Representação é de que esta pressupõe a consciência de o Representante ser um instrumento particular e subalterno a indivíduos soberanos. Rousseau
, ao legar que estar associado consigo mesmo estipula duas vertentes ideais de um indivíduo, sua parte soberana e sua parte subalterna. Assumiria apenas a parte subalterna o Representante enquanto expressar os seus soberanos, e se expressa a si mesmo e a nenhum soberano, age como subalterno de si mesmo, não Representa coisa alguma, mas o é diretamente. 
Representar politicamente é, no âmbito da nação, agir em nome de indivíduos, Partidos, associações, ou em caráter geral, de uma Nação ideal, unificada em aspectos passíveis de imaginar, conhecer e expressar. Àqueles que figuram apenas a Representação de uma Nação, e nunca de indivíduos dela:
 “se não é, com efeito, impossível que uma vontade particular concorde com a vontade geral em certo ponto, é pelo menos impossível que tal acordo se estabeleça duradouro e constante, pois a vontade particular tende pela sua natureza às predileções e a vontade geral à igualdade” 
.
Diante de uma possível falta de sentido para a Política, a Representação não desbanca a Igualdade, senão por traços obscuros e falhos em Virtude, pois não pode desvincular-se da vontade geral embora o faça. Esta, por sua vez, encontra discordância para com seu termo vizinho, vontade pública, entendida como a manifestação da representação através de Representantes, e não tomando para análise os representados. Estes compõem a vontade geral, aqueles, expressam (sic) esta vontade, de forma que

 “a vontade geral, para ser verdadeiramente geral, deve sê-lo tanto no objeto quanto na essência; a prova de que essa vontade deve partir de todos para aplicar-se a todos, e de que perde sua explicação natural quando tende a algum objetivo individual e determinado, porque então, julgando aquilo que nos é estranho, não temos qualquer princípio verdadeiro de eqüidade para guiar-nos”
.
“Duas idéias completamente diferentes são normalmente confundidas sob o nome democracia. A idéia pura de democracia, de acordo com a sua definição, é o governo do povo inteiro pelo povo inteiro, representado de maneira igual. A democracia, da maneira como é comumente concebida e até agora praticada, é o governo do povo inteiro por uma mera maioria, exclusivamente representada”
.
Representar apenas a Nação, tomando-a como um todo, sem identificar o Representante a uma parte específica do corpo de indivíduos, somente pode ser figurado perante direitos difusos
, e não como pretensão de o Poder buscar a legitimação em uma parte de um corpo sem partes. Isto porque Poder não se aloja em igualdades, em que acarretaria Liberdade, mas se aloja em desigualdades, que acarretam exceção à Liberdade. Estabelece-se o Poder em relações que presumam ou criem hipoteticamente hierarquia necessária. O passo correto, tendo em vista a Igualdade elementar da Representação, seria ter-se por Representar, defender muitos para que qualquer mal necessário, se necessário, seja causado a poucos, nunca o contrário. Porém, não é este o viés que permite aos indivíduos ingressarem o Poder. As ascensões parecem dar-se no limite do benefício dos já ascendidos, evitando-se contrariar os controladores por excelência.

Representar apenas um Partido, por outro lado, não condiz com qualquer sentido de Representar. Abdicando a Nacionalidade, estabelece-se uma relação de fidelidade a um grupo de homens, em lugar de uma Nação inteira. Vem à baila o contexto brasileiro, permissivo quanto à coligação de Partidos e negociação de normas. Primando pela funcionalidade de seu Partido, eximindo-se da análise de “o que se faz” para “como se faz”, o Representante não se importa com o mérito da norma em votação no plenário, apenas fortalece o Poder do Partido; de nenhuma forma possível Representa um Povo, mas sim apenas uma cúpula cujo interesse teria que buscar legitimidade formal no objeto que nega ao Representar o Partido: Representar a opinião geral. Nega na medida em que afasta o motivo essencial do objeto legítimo necessário a cada Representante: representa um líder, que, se Representa o partido, nega a mesma premissa novamente. Assim, não há Representação de variadas Virtudes, mas de apenas poucas, e quanto menos mais valiosas. A validade da legitimidade relega-se, então, à semelhança que existe entre a Vontade de Partidos, incapaz de se relacionar dialética e justificadamente com a vontade geral. A Vontade Pública passa a ser, então, a expressão do acomodamento de negócios de Poder entre as Vontades de Partidos, distanciando-se da Vontade do Povo, pois no povo não busca propósito para atuação parlamentar, já que o controlador da Vontade gerente está relegado à acomodação do Poder dentro da esfera do Partido. 

 “O modo como certa organização adquire poder é coisa bem diferente de como o indivíduo adquire poder dentro de uma organização. As duas coisas estão, evidentemente, interligadas: para alguém ser Primeiro Ministro, precisa adquirir poder dentro do Partido, e o Partido deve obter poder na nação”
.
São sempre Representantes da Nação inteira quanto à integração, coordenação e desenvolvimento nacional, de forma que mesmo que a força seja do Partido, não pode ser sua expressão exclusiva.

Se Representação busca legitimidade no conceito genérico de Nação, não há permissividade nesta legitimidade para que ignore a nação sob pena de incorrer contra seu próprio propósito. Trata-se de revogação de sua legitimidade por tomar-lhe trocada.

Sem que a Nação alcance cognitivamente o significado de “representar um Partido”, abre-se a prática à possibilidade de admitir que a Representação seja individualmente aceita dentro de um pequeno corpo que compõe a cúpula de um Partido, Representantes de uma associação de partidários. Assim, não se torna aceitável a Representação pela associação de indivíduos igualmente soberanos, e sim pela associação de soberanias conquistadas dentro de uma instituição individual que torna semelhantes (mesmo cargo) em desiguais; e conseqüentemente incapazes de Representar senão o que essa associação poderosa entender do termo, sem que se possa identificar se por individualidade subalterna ou soberana. Por ser ela mesma seu próprio parâmetro. Em última instância nada devem aos filiados do Partido e sim à assembléia partidária, guiando-se apenas por tradição. Disseminar informação se faz, então, um dever próprio da legitimidade da Representação por Partidos.

Dentro desta associação
 “deveria sempre ser mantido um equilíbrio entre os interesses pessoais de modo a fazer com que cada um deles dependa, para ter sucesso, de conseguir convencer pelo menos uma grande parte das pessoas que agem segundo motivos elevados e visões mais abrangentes”
. 

Entretanto o contexto mostra que poucos têm o poder de se impor e convencer, pois a força do argumento não coincide com a importância do mérito da Lei ou da medida investigatória e punitiva, individualmente analisável, mas com o mérito do indivíduo no contexto Partido. São exatamente os que têm voz dentro dos Partidos, em alta posição hierárquica. Se não é o povo dividido em estratificações hierárquicas, em nome da Igualdade, como a expressão do povo (os Partidos) o é?

A Constituição Federal do Brasil exige filiação, portanto, elegem-se indivíduos subalternos a um propósito moral que encontra fim e legitimidade na individualidade soberana de cada associado seu dentro da nação, a quem quer Representar. Trata-se assim, de um indivíduo subalterno Representando a soberania dos indivíduos da Nação, como soberanos tomados equanimente. Os eleitos recebem este encargo ou vínculo por dever de prestação em relação a uma postura social exigível, eminentemente moral, enquadramento pretensamente estipulado por uma instituição normativa, ou, sem norma estipuladora. Neste caso vinculam-se a uma instituição apenas surreal que conta com a tradição: um ente que escapa ao real, e nega infinidades de arrazoados que lhe justificariam, em prol de qualquer razão justificante, meramente mais aceita que as demais apresentadas ao caso, não se sabe por que; determinável apenas pelo alcance do caráter da atitude do Representante e Poder de seu Partido. Esta atitude, capaz de mensurar a tradição, é também intangível, se por premissa o Representante deve sua fidelidade ao Partido, e não à Nação, pois relega a mensura da atividade à compreensão que se tem de o que representa Representar outros Representantes, e de tanto depender de outras definições intangíveis, afasta a Representação de seu propósito mais ousado: verificar-se pela manifestação do voto em Congresso, ou em correções incidentes em Atos Administrativos.
“O efeito do costume, de evitar qualquer dúvida sobre as regras de conduta que os homens impõem à atividade alheia, é o mais completo possível por constituir assunto no qual, geralmente, não se considera necessário apresentar razões, quer aos outros, quer a si mesmo. O povo está acostumado a crer que seus sentimentos em assuntos dessa natureza valem mais que razões, e que é dispensável dar razões”
.
Esta relação entre indivíduos Representantes prejudica a própria compreensão de o que é Política para Deputados, dado que objetiva Representar os interesses de um grupo de indivíduos sociais, com compromisso ético; porém resulta no aval à personificação desta incompreensível Representação, tornando tangível a Representação mediante produção de documentos – leis, despachos, portarias, atas, Atos Administrativos, mesmo sendo intangível referir-se a o que esta Representação legitima. A relação prejudica a Representação, pois a vincula a poucas pessoas que compõe cúpulas de poder partidário.

Esta intangibilidade tem o efeito de tornar a legar à Representação, calculada em interesses, um procedimento não dialético incapaz de ter a pretensão de se relacionar com uma Verdade. E, nesta medida, nega que o Governo possa ser tomado através da análise de Virtudes, mas tenta relegar a um conceito de bom governo a boa governança da individualidade.

Esta é a admissão de que existem Representantes de Representantes, relegando a compreensão de o que é representar a um nível de surrealismo incapaz de ser alcançado moralmente por qualquer conceituação, sendo então relegada à pura tradição, mas torna essa moral vasta e torna burocrático o procedimento de sua compreensão. 

Assim, a corrupção da legitimidade, por ser a precariedade da Política, soma-se à Propriedade por seu vício em relação à negada dialética, esta traduz à Virtude da Propriedade a moral social que institui necessidades básicas econômicas a exigir que a Propriedade seja Pública até sanar a pobreza. Como ente Virtuoso, a legitimidade ocupa papel central em um reto Governo, e no dia a dia de indivíduos. Torna-se, pela corrupção da legitimidade, próprio gerir o Governo de uma Representatividade, sem que represente a necessidade que todo indivíduo tem de também participar desta propriedade corrente às garantias básicas traduzidas no salário mínimo necessário.

A necessidade de filiação partidária, para que se torne Representante, é contra a legitimação que se lhe infere, passa a não poder mais buscar representar grupos de indivíduos, mas sim associações de grupos de indivíduos de alta hierarquia partidária, que deveriam ser também subalternos, mas são soberanos de soberanos, ou déspotas. Se admitida a intangibilidade do alcance da legitimidade que têm os Partidos sobre o cargo do indivíduo Representante.

Ademais, a valoração da Representação, presumível apenas a partir de melhorias subjetivas, é mensurável apenas no corpo da República, e para Montesquieu a Virtude é a mensura da Republica
. Mas esta crise de virtudes manifesta-se uma vez que do eleitorado exigem números, e não substancialidades cognoscíveis que justifiquem melhorias no diálogo pertinente entre Representantes e Representados. Assim, cada ato de Gerência que não prima por informação e Educação falha em Representação.

A censura ativa nada tem a ver com este tema, que não toma uma possível solução para o problema da Representação através de fortes proibições, e sim de fortes incentivos à aquisição de Virtudes. 

2
Meios de controle entre Representantes e Representados.
Adjetivar a imagem caricaturada de um Sistema Político tomado por conjuntos de regras e procedimentos, intitulando-o Sistema Restritivo, tido por ser o resultado da inexistência de precariedade
 de mandatos – impossibilidade de sua revogação por moção popular –, é tomar o ente público sequer pelo efeito direto de seus atos ou omissões, mas caracterizá-lo em um corpo que não é seu, que apenas expressa características da decorrência de seus efeitos, e, além, adjetivar o Povo frente ao Sistema, como se Povo decorresse de Sistema. Este Povo não é o mesmo ser que a manifestação das regras de um Povo, necessariamente legítimas, tampouco é o mesmo que as regras aos Representantes do povo, assim como no Sistema Político brasileiro a lei dos Partidos, por eles mesmos editada. Seria restritivo se o corpo prejudicado emanasse a norma que lhe prejudica.

É uma permissão a um corpo Representativo e não uma restrição a um Povo porque cria exceção, de modo que o Representante serve seu mandato não como subalterno de uma Nação, mas apenas subalterno a um conjunto limitado de indivíduos dentro da Casa Legislativa, composta por semelhantes, que, com a mesma legitimação, também não se portam como subalternos.

A importância de tal colocação se revela para que possa ser identificada a origem da regra, eminentemente designada do interesse de um povo, mas fruto de obra dos próprios interessados, com a impossibilidade de ser legitimada diretamente no Povo. Reconhecer a locução certa funciona como admitir o feitiço da palavra, o liame de cognição que se tem pela palavra.

Se tomada por ser uma permissão, esta falta de precariedade torna-se desigualdade, por admitir-lhe a origem por força de desmistificação de seu conceito. Atente-se que a Igualdade pode apenas assumir caráter de regra, não exceção. Assumir judicialmente, em um caso particular, o dever de o Estado pagar prestação a um indivíduo em contexto diverso do preconizado na norma, não é, de forma alguma, abrir exceção, e sim assunção de que a regra não permitia Igualdade ao caso. Obviamente caráter subjetivo de juízo. Adapta-se a regra àquele caso, e não o caso à regra.

Já o contexto claro de legar a um Representante, como líder, o controle incondicional sobre outros Representantes é legar a estes indivíduos a potência permissiva que acusa Rousseau: 

“desde que se pode desobedecer impunemente, torna-se legítimo fazê-lo e, visto que o mais forte tem sempre razão, basta somente agir de modo a ser o mais forte. Ora, que direito será esse (tanto o poder dos Três Poderes, quanto expressão de uma classe), que perece quando cessa a força? Se se impõe obedecer pela força, não se tem necessidade de obedecer por dever, e, se não se for mais forçado a obedecer, já não se estará mais obrigado a fazê-lo. Vê-se, pois, que a palavra direito nada acrescenta à força – nesse passo, não significa absolutamente nada.” 

Tem-se delineada a potência de deturpação. A condição a que se atém o Representante de Representantes é o estatuto de seu Partido, expressão do líder, que elimina a condição de controlar-se por legá-la a si mesma, como controlar o que servirá de forma de controle.

Castoriadis
 cita uma estratégia americana pós década de 60, em que se procura manter situação financeira tolerável para cerca de 80% da população, amedrontada pela possibilidade de desemprego, valendo-se sobre os 20% restantes, privando-os de meios de reagir devido à sua pouca força frente ao poder de polícia. Ora, se no Brasil mais da metade da população não recebe salário que a tire da pobreza, estes dado traduzidos, exigem maior controle sobre a população, maior inserção de apatia, mais de 20% desvalidos, e suportável em tais proporções devido à apatia
.

Para a leitura de Eric Weil, por Châtelet, o educador-filósofo
 “conhece na época atual a comunidade humana organizada como comunidade de trabalho: seu “sagrado” é a dominação da natureza, é a razão calculadora, materialista e mecanicista (...) que subjugam os indivíduos (...) submetidos à pressão das circunstâncias (...), à ameaça de desemprego, de falência (...), de ir para o campo de trabalho forçado, de ser processado por sabotagem. Sendo assim, a competição é a regra de conduta deles... ”
.
Assim, o Sistema não é de forma alguma restritivo, e sim, permissivo, devendo ser classificado o ente da origem da organização normativa, e não o reflexo que tem seu Ato. As regras do sistema, em si, apesar de buscarem fundamento na legitimidade de um Povo, não podem ser adjetivadas pela repercussão que tem em um corpo que não lhe pertence.

Esta permissão enquadra-se no argumento de Castoriadis, como atitude que em si acarreta “vasto movimento de despolitização e de privatização, desintegração dos dispositivos de controle e de correção que atuavam sob os regimes parlamentares clássicos, esfacelamento do poder entre lobbies de toda espécie”, e cada vez mais fragmentados, criando bloqueio geral do sistema, sendo esses lobbies capazes de “entravar eficazmente toda política contrária aos seus interesses reais ou imaginários”
.

“A participação dos cidadãos no governo (...) só é tida como necessária para a liberdade porque o Estado, que necessariamente precisa dispor de meios de força, precisa ser controlado pelos governados no exercício dessa força”
.
É de se lembrar que há inúmeros projetos de emenda constitucional para adoção do voto distrital ou da fidelidade partidária, que não são apreciados pelo Congresso, como poder constituinte derivado, pois tais matérias não são do interesse dos atuais detentores de Poder no parlamento
. 

Muito embora evolua o discurso sobre o a convergência dos interesses público e geral, nada muda na substância política do real, mensurável pela subjetiva soma de Virtudes, se as permissividades não implicarem comprometimento com o motivo fim de sua legitimidade, uma meta. Perspectivas e esperanças de liberdade à concretizar controle de permissividades são voltadas sempre a manter ambos: o dominante e o dominado, não importando se democracia, aristocracia ou oligarquia. No espaço democrático é o sonho popular, em ambiente aristocrático é realidade estável; no contexto oligárquico não passa de um difuso e coletivo desejo de que os mais aptos revelem-se pessoas públicas. Porém economia e cognoscencia se confundem por demais, e podem pensar-se democráticos. O Poder muda suas características ao longo do desenvolvimento de tais sistemas de governo, mas é sempre elemento essencial para atingir cargo público, manifestando-se ora por nobreza, ora auxiliado por meios de comunicação e sapiência, ora por capacidade monetária para campanha. E, em utopias históricas, por capacidade apenas humanamente sábia e consciente (se é que isto existe), preparada e ética.

 “Nas atividades governamentais ou parlamentares cabe aos líderes decidir se o programa será executado; em caso negativo, os subordinados têm o dever de apoiá-lo com o seu voto, ao mesmo tempo que negando em seus discursos que o programa [a identidade política de um partido] tenha sido alterado. Esse sistema tem permitido aos líderes contrariar os seus subordinados e preconizar reformas sem a obrigação de empreendê-las”
.
Châtelet analisando Montesquieu define que 
“o regime republicano se caracteriza pelo fato de que o poder é detido pelo povo (sua natureza) e que nele reina a virtude (seu princípio), entendida, no sentido político (amor pela res-publica), virtude constantemente solicitada, através de diversos meios (educação cívica, censura, economia autárquica), por um regime cuja sorte é condicionada por ela. Conforme a detenção da soberana potencia caiba a todo o povo ou apenas a uma parte do mesmo, o regime republicano tem forma democrática ou aristocrática”
.
“Um dos maiores perigos (...) da democracia, bem como de todas as outras formas de governo, consiste nos interesses sinistros dos detentores do poder; é o perigo da legislação de classe; do governo que visa (com sucesso ou não) o benefício imediato da classe dominante, em perpétuo detrimento da massa”
.
Lembrando-se as defesas de fatores positivos que acompanham a instituição Estado, como o desenvolvimentismo, ‘protegido como valioso bem jurídico de interesse público’, em citando, “temos que deixar de descrever sempre os efeitos do poder em termos negativos: ele ‘exclui’, ‘reprime’, ‘recalca’, ‘censura’, ‘abstrai’, ‘mascara’, ‘esconde’. Na verdade, o poder produz, ele produz realidade, produz campos de objetos e rituais da verdade”
. E assim remete-se à boa intenção latente “dos Estados”, que facilmente é confundida (não sendo claro se positiva ou negativamente) com a forma de governar.  Esta intenção latente refere-se, em momento, à justificativa da validação, e da própria existência da instituição Estado, à razão da necessidade da “eterna vigilância”, inerente à República. Contextualizando para nosso Congresso Nacional, a eterna vigilância revela capacidades morosas, talvez devido a ser o próprio congresso o vigilante de si mesmo, montando-se assim uma mesquinha diferenciação entre “iguais eleitos” a guisa da existência de Partidos de Oposição e Partidos de Governo. Como se a vigilância descambasse em quem quer que o Estado enriqueça e quem quer que o Estado lhe sirva de impulso econômico.

Cabe ressaltar que a gestão das paixões é certamente a arte suprema de toda boa Política.

“Leis injustas existem: devemos contentar-nos em obedecer a elas ou esforçar-nos em corrigi-las, obedecer-lhes até triunfarmos ou transgredi-las desde logo? Num governo como este, os homens geralmente pensam que devem esperar até que a maioria seja persuadida a alterá-las. Pensam que, se resistissem ao governo, o remédio seria pior que o mal. É ele que o torna pior. Por que ele não está mais apto a antecipar e proporcionar a reforma? Por que não trata com carinho sua sábia minoria? Por que suplica e resiste antes de ser ferido? Por que não encoraja seus cidadãos a prontamente apontarem seus defeitos e a agirem melhor do que ele lhes pede?”

O revelar-se da forma de gerência é levianamente compreendido como Justificativa de sua existência (Legitimação, permissão ou conluio para Potência – na própria forma de associação de interesses). Este ser no presente não estabelece qualquer compromisso vinculante que não lhe permita nova compreensão, exceto o poder da tradição. Este poder não consegue desvencilhar-se do engodo que lhe justifica. Tal poder é sempre um engodo, que se legitima não pela razão, mas pela aceitação de qualquer razão.

A Constituição Federal não preconiza a relação que exige do Representante com seu Povo, ou tenta preconizar confundindo Democracia com forma de Governar, atribuindo à Nação Representatividade em lugar de Igualdade, ou seja, confunde fim legitimador com modo de organização, confunde ainda o contexto da relação entre os Três Poderes com a razão fim do Estado, como se a existência dos Três Poderes concedesse legitimidade a um Estado por figurarem-lhe sua meta. E não como se ao Estado fosse legítima uma divisão de si, parecendo assumir um caos organizacional que por excelência obscurece os Direitos de um Estado frente aos Direitos daqueles contidos nele. “A função verdadeira de uma assembléia representativa é a de vigiar e controlar o governo; colocar todos os seus atos à luz da publicidade”
. 

Para tanto se tome por observação não a divergência que faz diferenciar os tipos de estados
, mas organicamente a sua congruência a se apresentar num leque dialético com justificativas decorrentes de diversas e pretensamente diferentes teorias de legitimidade coexistentes e suplementares entre si dentro do “Estados de Direito”.


Para Châtelet 

“a gerencia implica, ao mesmo tempo, a obrigação para o que gere de estar a serviço de seu mandante – o corpo dos cidadãos, na maioria dos casos – e a precariedade essencial do mandato, fixado pelas regras do jogo político em vigor. O Estado-Gerente é um ser duplo, limitado pela obrigação de serviço para o qual foi instituído e levado a usar uma potência que multiplique seu título de legitimidade”
.
“Esta duplicidade introduz disjunções significativas nos valores constitutivos da concepção política da gerencia, como por exemplo, para citarmos as mais notórias, o humanismo: reconhece uma essência comum a todos os homens, quaisquer que sejam suas condições, de onde ela faz derivar direitos fundamentais que tem por missão garantir, no quadro de um “Estado de Direito”. Mas, tanto no interior como no exterior o Estado de Direito contem sua própria contradição, legalizando a exceção e a derrogação como partes integrantes do sistema. Exacerbados esses efeitos do colonialismo e do nacionalismo, acumulam-se os desmentidos às proclamações humanistas. A Nação-Estado terá triunfado sobre o Estado-Gerente?

Outra característica da gerência: a afirmação da necessidade do pluralismo político
. Separado da sociedade, o Poder emana dela; é, portando, o produto de sufrágios livremente expressos. Todavia, se pluralismo e consenso exigem-se reciprocamente, também se contradizem. A sociedade é múltipla e conflitual; o poder que a gere não poderia representá-la sem tentar reduzi-la à uniformidade e perpetuar sua gerencia pela manipulação: o Estado-Partido é uma ameaça constante”
.
Prescinde de explicação quanto à legitimação a separação entre opinião do povo e opinião pública, qual seja, a Representação por Partidos.  Isto devido à sempre submeter-se o Estado de Direito a uma legalidade considerada justa
, que só vai buscar fim político na divisão do gasto público ainda não vinculado, a receita pública decrescida das aplicações obrigatórias, a que dedica poder de controle posterior ao Ato. O Estado de direito trata o cidadão, então, numa estrita legalidade de um “paraíso jurídico (que) permite ocultar as discriminações, as injustiças, as exceções internas cometidas em seu próprio nome; e a reflexão torna-se deliberadamente cega diante das contradições do sistema”
.
Desta forma, o colonialismo e o imperialismo não constituem de forma alguma Estado de não-Direito, “o que faz é simplesmente uma exortação ao grande combate pelos direitos do homem”
.
Tal sensibilidade cabe assim a instituições Políticas Representativas. Representa-se então, a Nação ou o eleitor, ou os direitos do homem, mesmo que não passem de incoerente imaginação tácita. Assim, os Atos Públicos, em seu caráter de grande poder, tem sua lisura incólume, não por falta de direcionamento, mas porque este direcionamento não lhe é forçado, ou exigido. Este não prestar contas gera à funcionalidade caráter de lisura frente ao direito, e gera ainda validação consuetudinária para a prática que distancia o fim público da meta de um povo.

Se há incapacidade de as pessoas ricas serem referenciais, dentro da mesma sociedade, para as determinações das parcelas menos ricas
, elas em si, “bloqueiam a constituição de um espaço político” objetivando reforçar seu domínio.


“Por toda parte os homens têm de decidir como deve ser regulada sua auto-manutenção”
.
A proibição do artigo 5º da Constituição, inciso XVII
 dá o poder de controle armado exclusivamente ao Estado.  A seqüente garantia do inciso XX
, garantindo não compelir a associar-se, é plenamente contradita pelo artigo 14 §3
 que exige filiação partidária como condição de elegibilidade, exigindo associação para obtenção de liberdade política. Pode-se, então, definir que cidadão livre, só é politicamente livre, se vinculado. Porém, se vinculado, não se liberta da politicagem partidária
, um jogo de Poder em que o sufrágio não é arma, nem funciona de escudo.

Do artigo 14 retira-se que a soberania será exercida por sufrágio. Implicaria isto necessariamente que a soberania fica à parte da Liberdade de todo indivíduo filiado a qualquer partido, devido à soberania exercer-se apenas pelo sufrágio, não pelo Gerir associativamente, mas pelo que se concebe melhorar a Virtude de uma sociedade para todos, destituído de interesse de propriedade e soberania. O Governo não é, então, soberano em seus Três Poderes, mas subalterno. Ainda mais subalterno é o Representante. A eleição que o transforma em apenas e tão somente subalterno do conjunto fictício de todos os soberanos sufrágios unidos. Mesmo os eleitores que não lhe elegem entram na contagem, se é um Representante Nacional, conforme a exigência do inciso I do artigo 17 da Carta Magna
. Se compreendido como Representante de partidos, então se destitui de caráter nacional, e resta subalterno apenas de seus partidários politicamente superiores (em desenfreadas permissividades).

O inciso LXXII, do artigo 5º, diz que “qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.”
A aporia da Representatividade encontra-se também na falta de sentido da existência do inciso IV do artigo 17
. Trata-se do legado parlamentar de controle sobre partidos, não apenas por serem os próprios interessados os competentes para sua propensa fiscalização, mas por prever que a lei será editada pelos editores de leis, sendo que já lhe compete a edição de leis nos artigos da Seção VII, Título IV: Do Processo Legislativo, excluindo a competência do Presidente para a matéria. Porém, mesmo a iniciativa de lei presidencial passa pelo crivo do parlamento, fato pelo qual seria amplamente competente mesmo se não previsto o inciso IV do artigo 17. Ademais, a competência presidencial e popular
 para a matéria viria apenas com interpretação forçada dos artigos 61 e 62
. A mesma alegoria serve ao inciso VII do artigo 49
, inciso IV do artigo 51 e incisos XII e XIII do artigo 52. Estas previsões sobre controle, assim como outras, são alvo de análise no terceiro capítulo desta obra.
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Razão do descrédito do Povo no Congresso Nacional.
A Representatividade encontra justificativas de legitimidade tendo por objeto Política como expressão de um ente, povo ou Nação, classe ou casta, podendo cumulativamente expressar vícios que, longe do fato de um vício combater outros vícios, aparece mais por incentivá-los.

Porém falta à prática conceitual encontrar o objeto inverso para análise: outra via necessária para a legítima conceituação de Representação, dentro de uma conjuntura moral de legitimação social do Estado – note-se que o termo social remete ao que conceitualmente não foi suficiente o termo democracia, tendo a força de sua expressão substituída, principalmente quanto aos moldes da Igualdade.

Por óbvio a dificuldade de valoração da análise de o povo ser, individualmente, representante do corpo político, é confundida com ser o povo seu legitimador, mas ele tanto o é quanto a gerência é legitimadora do corpo social (democrata), e assim, não lhe conceitua com precisão. Analisar o outro viés da representação é tomar por objeto o vínculo que o povo tem, devido à sua individualidade soberana que acarreta a legitimação do Estado, mas não exaure a necessidade de encontrar no povo a Representação que também é expressão Política.

A dificuldade parece ganhar um (mero) sentido se figurada no dever imposto ao Gerente Educador
. Exclui-se o dever já vinculado, como a receita vinculada, as seguranças jurídica e pública, considerando-se o dever que mora na política, que permeia a divisão sensível do resto da receita e ainda o trame de Poder.

É nesse sentido que se enfoca interpretação diferenciada do corolário famoso da democracia: “a eterna vigilância”. Não há níveis similares para a análise de o que é a Representação que faz do Povo o Estado, ou a Representação do Estado no Povo, também política. A primeira é exercita através do voto, a segunda é obscurecida através da Força, a expressão da Potencialidade do Poder, em sua forma ativa ou apenas ameaçadora
.

Aqui não se analisa o dever de não corromper-se ou não valer-se de posição privilegiada de gerência, enquanto indivíduo, visto que eminentemente éticos e morais, de forma que são premissas necessárias e deveres inerentes à legitimidade para fazer parte do corpo gerente, e não, em si, dever Político. São, assim, deveres sociais de todo indivíduo enquanto soberano para consigo mesmos e ainda para com todos os outros indivíduos enquanto subalterno, na medida em que remetem sua justificativa e prática aos costumes morais sempre que falha a “vigilância”.  Este dever por óbvio presume-se não apenas para o ‘social’ mas para a ‘democracia’, como soma de motivos.

Assim, o viés aqui denunciado por perspectiva de analise, a repercussão da Representação do Estado através do Povo, encontra boa leitura em expressões do “Poder de controle”. Representatividade encontra, então, legitimidade na prestação de informação e nos direitos que garantem a este Representante do Estado, excluindo-se o “dever” que já esteja vinculado e garantido por legislação, pois este só é a expressão do passado da Representatividade, ato já realizado, não substrato desta análise.

As sociedades de capital liberal “apresentam ao resto do mundo uma imagem que repele, a de sociedades onde reina um vazio total de significação” em que os valores a se considerar são o monetário, a notoriedade da mídia e o poder
.
O conceito de Representação exige então, definitivamente, legitimação e, por não ser possível que o congresso iguale-se ao povo para medir-lhe o caráter de representação – exceto por referendo, plebiscito e iniciativa de lei popular que pouco acontece, e no caso da iniciativa de lei popular, se acontece, não é apreciado pelo Congresso – encontra viés legitimador no dever de gerar Igualdade.

A Educação ocupa lugar de destaque no jogo político. “No sentido da polis, o homem político, em sua excelência peculiar, era ao mesmo tempo mais livre, porque tinha a maior liberdade de movimento em virtude de sua compreensão, sua capacidade de tomar em consideração todas as posições”
.
Exige comprometimento para com a Educação, preliminarmente, por ser propósito e utilitário positivo e necessário de qualquer concepção de melhoria social, e sua falta, ou uma educação omissa, é motivo suficiente para intervenção do indivíduo em seus próprios bens: toma-se a separação de Rousseau para indivíduos soberanos e súditos simultaneamente, posto que cada indivíduo seja, em si, soberano em relação a todos os outros indivíduos enquanto súditos, e estes todos são soberanos simultaneamente quando se toma o caráter de súdito do primeiro indivíduo. Sobrepõem-se, assim, interesses, e à questão de quais devam ser os direitos privilegiados, direciona-se a ressalva à condição mínima que todo e qualquer soberano deve garantir a todo e qualquer subalterno associado, sobretudo tendo em vista um Estado de Direito.

A Educação determina a potência da interpretação da expressão Política, valendo-se de valores comuns. Assim, a Educação é dever legitimador da Representatividade, que apenas permite valorar-se, eximindo-se dos costumes torpes, com o progresso cognoscitivo desenvolvimentista.

Como questão de fundo aponta-se algumas especificidades apresentadas pelo Referendo enquanto forma de exercício da participação política em relação às campanhas que tem como finalidade a escolha de representantes. Em relação a esse aspecto, uma campanha que tem como finalidade a decisão sobre “issues”, ao contrário daquela centrada na escolha de personalidades políticas, estimula uma retórica fundada mais no “logos” do que no “ethos”
, assim como uma cobertura com a predominância de assuntos públicos e enquadramento temático.

A Representação deve ter por fundamento, então, a educação de si mesma, de certa forma semelhante à concepção de haver propósito para a associação de pessoas que gera ao Estado o dever de corrigir-se conforme a acepção que dele seu povo tem, ou seja, Democraticamente. Quanto maior o nível de educação, se é que se a possa assim dividir. Mas antes que se possa enfrentar parâmetros para valorar a educação exibe-se um problema de grandeza maior, completamente relacionado com a educação por tornar-lhe inalcançável: distribuição de renda.

Esta distribuição, alvo do segundo capítulo deste trabalho, impede acesso à informação na forma de livros, periódicos, meios televisivos não monopolizados e educadores. Para que aumente a legitimidade conceitual de Representação no seu viés Povo que expressa o Estado é necessário importar-se com pobres.
Aumentar a legitimidade conceitual de Representação é de certo modo dar sentido à Representação, objetivo de si mesma na perspectiva em que Estado é uma pessoa Moral composta de associações mútuas.

Este dever concernente à divisão sensível do resto, não se restringindo à Educação e Economia, encontra na Igualdade, como legitimadora da Representação Democrática de Direito, o dever de extinguir monopólios e distinções sociais. Os monopólios a que se refere, incluindo a desproporção entre capacidades aquisitivas das emissoras no âmbito da informação, constituem caráter elementar à expressão da Sociedade e do Estado em cada indivíduo subalterno de si mesmo e de todos ao mesmo tempo.
Rancière cita a distância dicotômica entre a Política dos Políticos (tendo estes como operadores das instituições) e a Política dos Filósofos. Esta “disjunção platônica esclarece aquilo que a ambígua relação entre a segurança de nossa filosofia política e a discrição (e omissão) de nossa política deixa entrever”
. A supra acusada ‘discrição’ é um objetivo próprio do distanciamento epistemológico e dialético entre o declarante e o ouvinte, no caso de constatar-se o declarante como político eleito ao explicar-se, ou candidato em campanha. Este distanciamento acaba por ser a própria função da mescla de significados e razões, que se reportam falsas, por exemplo, quando não cumpridas promessas de campanha, causando o desentendimento tendencioso, não se importando em comunicar adequadamente ao cidadão quaisquer atos, sejam honestos ou não.

Este distanciamento epistemológico surte efeito ao passo que deixa de lado a análise da Representação em sua completude, embora não se pretenda afirmar que bastaria à Representação maior consideração sobre o que o Povo Representa no jogo político.

Quanto ao discurso, o povo confundir seu propósito com o propósito do Estado, é em si, prejudicial para as minorias pobres, funcionando como desengano que parte de uma concepção de melhoria, como a aquisição de Liberdade para Rancière. A vontade do povo assim engana-se ao identificar-se com a vontade de minorias elitistas.

“Muito poderia ser feito para esse fim, pelo reconhecimento da linha divisória (...) existente entre a função de governar, propriamente dita, que só pode ser bem executada com treinamento específico, e a função de escolher, vigiar e, quando necessário, controlar os governantes, função essa que deve recair, nesse caso, não somente sobre aqueles que fazem o trabalho, mas sobre aqueles em cujo benefício ele deve ser feito”
.
Falta ao argumento de Mill
 reconhecer que o congresso também deveria se sujeitar às incursões realizadas com o propósito de controlar o próprio órgão controlador: duas categorias poderiam ser previamente localizadas. A primeira diz respeito ao poder geral de controle, destinado a objetar atos buscando legitimação na competência por assunto, e a segunda é a contribuição com caráter de ingerência, ante a letargia da casa popular, abrangendo quaisquer interesses de controle que minorias ou associações possam suscitar. Por óbvio, o controle direto sobre o mandato aloca-se na primeira delimitação, pois aos colegas de Representantes, e a subalternos de líderes Representantes, ou Representantes de Representantes, cabe julgar qualquer ato Representativo. Aloca-se na segunda categoria de Mill o referendo e o plebiscito, devendo ser estendido para alcançar votações a que as Casas Parlamentares se negam apreciar, ou se prestam incompetentes.

Trata-se de um escoamento de atribuições legislativas sem que se precise legar aos outros dois Poderes, mas relegando a uma sua função político-educativa nacional, social, geral, e negando-se a admitir conluio com a burocrática limitada compreensão do social pela Democracia Representativa.

Assim, a requisição de incursão parte de capacitados, e indaga à inteira sociedade, a quem se destinará prazo para discussão da matéria, sendo obrigatório o fornecimento de informações sobre a questão legislativa em questão quanto a fundamentos, propósitos, meios e fins. Isto se dá para seguir o trilho educativo: os sábios não interessados em valor público teriam ouvintes na esfera íntima, trabalho e família. Os meios de comunicação oferecem problemas à execução de informação pois admitem, com fundamento na liberdade, a moralidade baseada no valor ou honra pública legitimando poderosos que financiam a mídia. 

Definir a expressão dos insignificantes no quesito Representação é tarefa que permeia e depende das Qualidades previstas legalmente como princípios ou objetivos fundamentais, tanto quanto das praticadas no legado político da tradição e no ‘decisum’ judiciário; estas qualidades previstas ao Povo chamam a si responsabilidade concernente aos princípios e os direitos humanos, e o humanismo nas diferentes acepções históricas. Dá-se busca Política pelo Próprio obedecendo ou evitando os permeios e previsões legais sobre o que faz um bom governo. 

Para Mill há governo melhor se houver melhoras numa subjetividade aparente de Virtude e inteligência. O governo melhor é, então, subjetivamente, a melhor soma de boas qualidades
, sendo que logicamente torna-se impossível prever legalmente cada sucessão de atos perpetráveis politicamente. Estas permissões que inicialmente não desqualificam os operadores acarretam possibilidade de gestão cíclica de propósitos, pois acabam por remeter soluções de conflito, ou aprovação de leis, aos individualmente interessados. Não há que se desejar falta de interesse, mas a legislação e cultura brasileiras parecem insuficientes para delimitar “interesse próprio” (ou interesse por propriedade, seja bem ou Poder) e “interesse geral”, parecendo que tende a unificar o interesse próprio com o interesse do corpo público, dissociando-se de um interesse genérico ou “mais” geral.

Os dispositivos constitucionais ditam sobre esta nação: Brasil, República Federativa, Estado democrático, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social, e tantos mais conceitos genéricos não auto aplicáveis, que delegam ao Representante a capacidade e autoridade para gerenciá-los através de atos públicos e instituição de leis. Aparentemente fundamentam-se em premissas constitucionais legitimadoras, mas na realidade satisfazem apenas uma Própria população. Se isto restar demonstrado, conseqüentemente o discurso de todo defensor do povo é falso, pois não admite análise reversa, ou seja, o operador político vale-se de sua posição para convencer pelo discurso e, tendo convencido ou não, não há na pratica ou na legislação, oportunidade para o Povo contestar ou mesmo acusar tal discurso.


Admitindo existir apenas uma “porção de verdade” em seu argumento, mas tendo em vista sugerir organização aos ‘poderes sociais’, Mill entende que

 “em substância, o governo de um país é fixado a priori pelo estado do país, no que respeita à distribuição dos elementos do poder social. O poder mais forte da sociedade, qualquer que seja, receberá a autoridade governante, e uma mudança na constituição política não poderá ser durável se não for precedida ou acompanhada de uma nova distribuição do poder na própria sociedade. Uma nação, portanto não pode escolher sua forma de governo. Os meros detalhes, e a organização prática, ela pode escolher. Mas a essência do todo, o assento do poder supremo, são determinados pelas circunstancias sociais”
.
A organização está às vistas da mecânica social, mesmo que limitando este termo para mera acepção teleológica da prática de que se vale a lingüística por não se concretizar de forma cartesiana ou por seu caráter axiomático. A organização proporciona, assim também de forma axiomática, utilidade à Potência, dando caráter ativo ao Poder social, conseqüentemente Poder político.

“Em grande número de Estados contemporâneos a legitimidade proclamada é de tipo democrático, ao passo que a aparência política confere o poder a uma espécie de monarca temporário (às vezes eleito) e o funcionamento político real é de tipo oligárquico.” 
 
De tal forma, não há mais que se regozijar por não temermos a ira de vários monarcas, já que seria melhor “suportar um só déspota, que vários deles” [sic]. A oligarquia imiscui-se no social, este social que substitui o espaço conceitual que deveria ser dito “democrata”, mas rouba-lhe espaço por não ser entendido que a Política é a negação ao Próprio, em prol de uma Res-Pública não definida consistentemente na Constituição, relegando a uma possível moralidade administrativa que concerte os moldes frágeis do democrata. Este deveria ser social por axioma que precede seu conceito
 a partir da universalização do sufrágio.

A impossibilidade da distribuição de renda Estatal conforme a necessidade populacional, engendrada pela manutenção do sistema político vigente com fim em si mesmo através da burocratização e banalização da exigência de qualidades dos ‘candidatos’ à política, e com sua repercussão se fazendo distante de sua legitimação, se não dá origem, enseja razão de ser em seu caráter de difícil mutabilidade, em relação aos fundamentos necessários apresentados (candidato é um Ator qualificado, e não um qualificado gestor político). Assim o ato político tem estrita ligação com a motivação política do indivíduo. 

“A política organiza, de antemão, as diversidades absolutas de acordo com uma igualdade relativa e em contrapartida às diferenças relativas”. Representação pode ser entendida como o símbolo da vontade de melhoria e progresso, ou, em chavão, Ordem e Progresso, em que ordem exige recuperação do propósito político na virtude. E “o progresso é uma significação imaginária essencialmente capitalista, pela qual o próprio Marx se deixou pegar”
. “A obediência à lei que se estatui a si mesma é liberdade”
.
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Competência para candidatura: caráter oligárquico da Liberdade democrática brasileira.
O peso político dos partidos se manifesta pela capacidade de mobilizar eleitores
, ao passo que o peso político de um indivíduo não associado a um partido, não existe, simplesmente, tendo por análise a competência para eleger-se. Encontra-se na Constituição Federal, artigo 14, §3º, inciso V, “são condições de elegibilidade, na forma da lei: (...) V – a filiação partidária;”. Destarte não basta ser um cidadão com legitimidade objetiva para gerir a soberania, mas precisa alcançar a subjetiva relação de minorias controladoras de um Partido. Não a subjetividade ao alcance do sufrágio, mas ao alcance de subjetiva potência partidária, resultante de um estágio de apadrinhamento, incentivo de comum interesse.

Um envolvimento eletivo direto, sem intermédio de Partidos, social (democrata) por excelência, em que cada um é soberano e subalterno de si e de todos, alternativamente, não é reconhecido se sem Partido ninguém é elegível. O envolvimento que se enquadra na Lei é a relação entre um homem, social, atendendo a um sistema organizacional que individualiza Propriedades Políticas (Poder), organizado por decisões Próprias, inserido num contexto em que a meta, comum a seus competidores, é angariar votos.

Neste “negócio” de interesses, tanto quanto na relação subjetiva de interesses entre a Nação e o eleito por seu sufrágio, relega-se a “virtude cívica” à estranheza da pessoa Nação ao mesmo tempo em que, morosa, não incentiva, ou exige “ascese reflexiva”. São os Representantes, além do Judiciário, os responsáveis pela Educação garantida na Carta Magna, e que só pode ser um objetivo maior de uma Nação Pública.

Para se eleger é preciso, pelo compromisso com a res Pública, candidatar apenas sua parte subalterna, para que faça jus à confiança geral, deixando seus interesses Próprios para os outros anos de sua vida. E, pelo corolário do texto da Constituição deve ainda destituir-se de sua condição de subalterno de todos, e passar a ser subalterno, não a eleitores, como expressão de um intangível contrato social, mas subalterno a partidários que ocupam lugares Próprios dentro de uma instituição que se auto-regula
: lugares de poder, certamente, cultuados como propriedade, ao modo que esta propriedade de Poder o classifica como pertencente à outra classe. Uma Classe-Soberana, que de modo algum poderia permear sequer os arredores da decisão sobre a Res-Pública.

Não se trata aqui, de analisar a possibilidade de residir em indivíduos destacados, concomitantemente, a virtude de gerir e a Potência para eleger-se. Esta concomitância, não é senão a filosofia anti-social (democrata) Aristocrata. 

Mesmo a Carta Magna aparenta se proteger da capacidade de soberania de Partidos, opondo aos eles o dever de respeitar “os direitos fundamentais da pessoa humana”, na cabeça do artigo 17. Mas, ao centrar na política de proteção o homem “qualquer”, sem propriedades, sem requisitos, preconizações ou limitações, conseqüentemente sem distinguir a quantidade de Poder como limitação de um indivíduo à Liberdade de agir na Política Representativa, revela-se o homem que não atinge a esfera Política, o homem sem liberdade para eleger-se, sem Igualdade, sem segurança jurídica por não Possuir interesse de agir.

Na filosofia de Claude Lefort tem-se no Estado de Direito a “operação de separação entre o poder e a Lei, nos termos do qual um ‘novo ponto de sustentação é fixado: o homem’” 
. A primeira parte da frase se traduz pela separação do executivo e legislativo. Para tal inquire-se se esta separação existe. Hoje, pela permissão de conluio partidário, e ainda pela permissão de o mesmo Partido ocupar ambos os poderes, de forma que, caso atinja maioria – seja através de superação partidária, ou por coligação – no congresso, e possua a presidência, localiza-se um Déspota, podendo até mesmo receber status de Ditador.

Se há tal separação no Estado de Direito, não há no Estado em que um corpo partidário possa adquirir o Poder de dois Poderes, dependendo a publicidade da res então, da desenvoltura intrapartidária, conseqüência da expressão de poucos responsáveis pelo Partido. Uma minoria de outra maioria à qual esta minoria não pertence, mas engana.

O homem já não é ponto de fixação: este se diferencia necessariamente do “homem-partidário”, exceto se este for responsável
 expressão de várias minorias e algumas maiorias.

O que os “jornalistas e políticos chamam de democracia (...) não é mais do que uma oligarquia liberal”, em que seria em vão encaixar, ou enquadrar, o cidadão “capaz de governar e de ser governado”, de Aristóteles.
 Em contrapartida, abstraindo do “cidadão” 
 resta insatisfatório abordar apenas a capacidade dos indivíduos, e não de, teleologicamente, (des)funcionalidades burocráticas capazes de, por um lado, incutir no indivíduo a arte de ser governado, a arte de governar aquele que lhe governa. E Dominação
 não pode ser mais que uma Arte Própria, não interessante à Res-Pública; e, por outro lado, capazes, ou mesmo desinteressadas de exigir do cidadão mais que o sufrágio como forma de exercer o “ser governado”, que implica uma sociedade reflexiva e deliberativa. Um Estado de ascese reflexiva 
 faz-se suplente ao Estado de Direito, porém sem que esta suplência seja sequer tornada utópica legalmente, relegada ao conceito de cidadania, tão pobre por tanto abrangente.

Não há que se falar em Igualdade, e sim em exceção, se excluídos de competência elegível maior parcela da população.

A incapacidade de ser governado, no caso de Governantes, demonstra menor evidência por ser esperado deste que saiba governar, e por isso freqüentemente encontra a obscuridade do Estado de Direito ao tomar por sujeito o Representante “capaz de governar”; e por objeto, este ser se “governando”, e escolhendo as arestas de sua competência até à medida que a obscuridade lhe permite, quando também o governante deve ser governado pelo todo. 

Trata-se de Propriedade, não de Política, e se dá na medida em que o Representante, enquanto “governador” ou “gerente”, escolhe as regras do jogo político que regem aqueles que são ele mesmo - governadores e gerentes.

Esta Dominação, não encontra despreocupação para com o povo, mas, diversamente, encontra preocupação justamente em desmotivar, denegar, excluir e tornar esquecidos aqueles sem significância. Possuem grande sapiência as palavras de Rancière: “A filosofia política restaurada quase não parece levar sua reflexão além daquilo que os administradores do Estado podem argumentar sobre a democracia e a lei, sobre o direito e o Estado de Direito” 
.
Em relatório sobre a Democracia na América Latina aponta-se a urgência de uma “política geradora de poder democrático, cujo objetivo seja a cidadania integral”, a qual deve ser entendida como acesso irrestrito aos direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, formando um conjunto indivisível e articulado.

Esta irrestrição só pode ser entendida utopicamente, pois é completamente relapsa quanto à sua aplicabilidade, posto que esta não possa ser identificada, já que não chega à esfera da comunicação política por interesse em não lhe dar relevância. Trata-se de uma impossibilidade material, que contraria os principais alicerces do exercício de cidadania em face à cessão compreendida no ”contrato social”. A necessidade de respeito a direitos civis abarca a proteção à desigualdade geométrica financeira no que tende a defender o possuidor, em detrimento daquele que deveria ser o alvo da política: o desconsiderado sem posses, tanto financeiramente, quanto se tratando de direitos políticos, no tocante à participação do público.

Castoriadis cita dois elementos da (des)organização “política”: a burocratização, que elimina dos princípios de ascensão no aparelho político a capacidade de gestão;  “a seleção dos mais aptos é a seleção dos mais aptos a se fazerem selecionar”. E, segundo, “a escolha dos principais líderes, como se sabe, significa designar as personagens mais “vendáveis” “
, aos quais se oporão em menor vigor que personagens já marcados, mesmo que estes figurem o poder através de outras instituições rentáveis, como a mídia, ou em obscuras associações público-privadas.

As liberdades do possível resto desta subtração do discurso de validação do processo eletivo de nossa democracia são “parciais, e essencialmente defensivas” e “funcionam cada vez mais como simples complemento instrumental do dispositivo de maximização das “fruições” individuais” daqueles classificados por sua capacidade de candidatura e poder, qual seja, instrumento da classe soberana, dos detentores do Próprio Político
. Assim, a abrangência dos direitos ‘de liberdade’ forma apenas um “contudo substantivo do individualismo” que o poder permite a seu detentor.
 Trata-se de uma abrangência formalizada através da troca do discurso legitimador se o propósito de um Estado é Toda sua Nação, com impropriedade igual a todos que Gerem, e a todos que são geridos.

Distanciando Democracia de Sociedade não há que se classificar como democrático qualquer processo des-oligarquizador que apenas permite que o poder migre de uma cúpula de Partido para outra, se a manutenção partidária das prestações de contas do gasto público não causa, por si, alteração substancial na Educação política perceptiva da população. Concebendo-se sempre uma coligação vigente de Partidos, tampouco a liberdade gerada pela democracia partidária significa conceder poder ao povo
. Este distanciamento ocorre ao conceber a separação apenas dialética entre interesses próprios de soberanos e interesses impróprios, que não se fazem presentes em coexistência pacífica em qualquer contexto Representativo de opiniões públicas. Estes interesses impróprios são corolário do dever ético social de eximir-se de sua parte de interesse privado ao associar-se ao Político, e são impróprios por não corresponderem a anseio de propriedade, seja poder ou aquisição monetária.

Liberdade para a política moderna é “o direito que cada um tem de influir na administração do governo, seja pela nomeação de todos ou de alguns funcionários, seja mediante representações, demandas, que a autoridade é mais ou menos obrigada a levar em consideração” 
. Assim, 

“o sistema representativo não é mais do que uma organização com cuja ajuda uma nação encarrega alguns indivíduos de fazer o que ela mesma não quer fazer. Os indivíduos pobres cuidam eles próprios de seus problemas; os ricos contratam intendentes. Temos aqui a história das nações antigas e das nações modernas.” 

De modo que criar mais Partidos não é de forma alguma des-oligarquizar, mesmo que seja reconhecidamente democratizante: aumenta-se o número de poderosos, mas também a máquina de poder, para abarcar-lhes com despojo. Isto significa, em si, que justificar que Partidos formem o todo Público da Nação implica necessariamente distanciar os artigos 14
 e 17
 da Constituição do contexto constitucional público referido nos primeiros 3
 artigos, cedendo à Constituição um caráter Próprio, Oligarquizado e Tradicional.

A falta de oportunidade de controle sobre o Representante, antidemocrática por excelência, ao reproduzir seus efeitos traduz-se como adequação civil e social, voltada para a facilidade de um Gerir Estatal por minorias “visionárias” cujo poder de seleção impõe candidatos vendáveis com caráter de despotismo: invalida a premissa de que o voto como sufrágio universal desprovido de controle está a contento da Representatividade de caráter Nacional, como a premissa Constitucional do inciso I artigo 17. O sufrágio contenta-se, então, com o partidarismo, não com qualquer nacionalidade individual. A Representatividade, então, perde constitucionalidade, e avança na criação de outra política, a intra-partidária, na qual não existem, supostamente, restos.

 As soluções que a sociedade civil realiza graças a seu próprio movimento (...) não parecem ser suficientes e buscam, assim, acesso na potencia reunida: a potência pública, em uma situação em que a informação tem poder político e vale-se da opinião desencantada de que as coisas, no governo, regulam-se por si próprias. Ademais, os Partidos políticos se tornam desinteressantes logo que um Partido obtém indiscutível supremacia, e, diante desta premissa o óbvio é que a política partidária refere-se a quantidade em detrimento de qualidade.
A liberdade para Possuir requer alteração no estado de desigualdade de condições de acesso à propriedade. De tal forma que o povo sem propriedade de forma alguma é tão livre quanto seu desigual, proprietário. Política, então, é o litígio pela liberdade de ter igualdade. “À medida que a igualdade se estabelece melhor com a ajuda da liberdade”, torna “a liberdade mais difícil” de alcançar
.

A eficácia simbólica do sufrágio universal perde seu entremeio, sua retidão de agir ao deparar-se com costumes levianos apregoados ao poder e seu desejo. Alia-se ainda, à distribuição da culpa em caso de grande número de culpados. Isto se dá como exemplo, quando mais de um agente encontram-se investidos de poder popular; ou seja, agem em nome de muitos, e o fazem pois suas qualidades foram eleitas. Assim, caso o ato resulte falho, distribui-se a culpa não apenas entre os responsáveis pela ação, mas é distribuída também para quem compõe o motivo de sua justificativa, os muitos que elegeram estes poucos, não mais culpados que os muitos. “Uma assembléia, a partir do momento em que tenha a seu favor a opinião pública, por mais impensada ou artificial que possa ser essa opinião, considera-se e é considerada inteiramente isenta de culpa, por mais desastrosas que sejam as conseqüências. Além disso, uma assembléia nunca sente pessoalmente as inconveniências de suas más medidas, até que se tornem catástrofes de âmbito nacional”
.
Se Mill avança para a representação justa em vários momentos, parece abster-se de avanços admitindo quanto ao que fosse considerado interesse real de governados: “não é o seu interesse que deve ser levado em consideração, mas sim aquilo que (os governados) julgam ser o seu interesse” 
. Não tenta, a crítica, substanciar-lhe o valor entre interesse real e interesse representado, trata-se de admitir certa impossibilidade de delimitar a Liberdade que cabe ao Representante em confundir os interesses. Esta Liberdade se transforma em imensa responsabilidade, alcançável pelo intelecto social humano, mas apenas através da força de vontade, caráter obviamente subjetivo e mascarável, visto que, posteriormente com Castoriadis, ter-se-á a noção de que não se elegem representantes capazes, mas bem figurados.

Sem uma real Representação da maioria não há
 “um governo igual, mas sim um governo de desigualdade e privilégio
 – uma parte do povo dominando o resto; uma outra parte cujo direito a uma porção justa de influencia na representação lhe é negado, e isto contra toda a justiça social, e sobretudo contra o princípio da democracia, que proclama a igualdade como sendo a sua própria raiz e fundamento”
.
O que tal democracia origina é o descumprimento mesmo do
 “objetivo mais evidente, qual seja o de dar, em todos os casos, os poderes do governo à maioria numérica. O que ele faz é algo bem diferente: dá esses poderes a uma maioria da maioria; que pode ser, e freqüentemente é, uma minoria do todo”
.
São os próprios mecanismos de controle que se eximem de retirar o domínio evidente de uma classe minoritária. Isto porque não há discordância entre congresso e povo, e sim entre partidários e partidários. Sendo que é facultado ao congressista votar é ao mesmo tempo exigível que vote vinculado a convicções partidárias, há apatia tanto do congresso quanto do povo.

Lebrun
, citando Max Weber, sinaliza que a “potência (macht) significa toda oportunidade de impor a sua própria vontade, no interior de uma relação social, até mesmo contra resistências, pouco importando em que repouse tal oportunidade” 
, alocando um ente que independe de Política para existir, mas torna-se Político na medida em que encontra resistência e estabelece um litígio. No momento anterior ao encontro de resistência a atitude decorrida da potência é despótica, absoluta. Isto porque um Governo sem litígios só é possível, para a Política, com regime de inteira Dominação, sendo irrelevante sua qualificação quanto à legitimação e forma de Governo, tampouco quanto às características evidentes ou ocultas da forma de Domínio Público.
Agrupamentos de potência geram efeito de funesto monopólio ao qual se aderem não por mérito, mas por mera questão numérica partidária. Assim também se reportam meios informativos: potência em uma relação social não diretamente Política, mas formuladora da sociedade. Refutam expor determinados defeitos sociais, e veiculam outros mais vendáveis. Monopólio sobretudo contra pessoas menos potentes na medida que consegue opor-se contra as resistências que se apresentam, sem qualquer estipulação de controle ético ou conduta exigível em nome da liberdade de imprensa, exceto durante o “período para campanhas”, em que a lei “controla” o marketing político. Assim permite-se o acúmulo de potência informativa que se nega a mostrar a Política contrária às Potências Políticas.

“Tudo o que resta atualmente são a mídia e o público informal. Ora, a mídia alemã é, como em todos os países comparáveis, incluindo o Brasil, dominada, de um lado, por interesses comerciais (a mídia privada) e, de outro, pelos interesses do poder. A conseqüência disto é que os intelectuais que têm direito à palavra ou à imagem na mídia são sempre os mesmos “intelectuais de plantão”, gente do lado do sistema econômico, do poder político. De sua parte, não se pode esperar seja uma crítica aprofundada, seja uma contraposição real à linha oficial – seus debates não passam de simulacros de debate. Em resumo: a opinião pública e a opinião publicada são distintas”
.
A política [sic] partidária parece permear o mesmo foco; há interesse maior dos atores Políticos em fazer do seu Partido uma espécie de tribuna vociferante contra outros Partidos e não contra o mérito de uma questão legislativa, que se coloca a segundo plano, pois pouco importa se no próximo Governo “teremos” tais e tais leis que facilitem ou dificultem a Gerência; importante é Controlar o próximo Governo. Fazendo-se pertinente a definição de Weber revela-se a aporia da Política: se os princípios de constituição são direcionados ao Povo, não são estes que adquirem Potência Política sem meios de Educação, dignidade e participação política.
“Enquanto os Partidos aparecerem como representativos do maior número de cidadãos – ou seja, enquanto eles oferecerem, por sua diversidade, uma expressão satisfatoriamente fiel das diversas opiniões entre as quais hesitam os indivíduos e os grupos –, a liberdade definida como escolha dos governantes continua a existir, ainda que não seguramente de modo total (mas ela á o foi alguma vez?): Em certo sentido, ela é maior hoje do que ontem, na medida em que o sufrágio universal e a necessidade de convencer as multidões não enquadradas pelos notáveis atenuam o caráter oligárquico dos regimes representativos”
.
Châtelet estima para a simbologia da liberdade de eleição a “confissão de diversidade”;
 “com os progressos do sufrágio universal, a dominação – menos do que nunca – poderá aparecer como tal. (...) as justificativas doutrinárias, fundadas no consenso ou no princípio majoritário, destinadas – em nome, freqüentemente de uma maior fidelidade da Representação – a mascarar o fato de que esse pluralismo leva a um elitismo político e social: porque o sufrágio universal não exclui nem a formação de uma classe política, nem a prática do voto censitário oculto”
.


Desta forma, só há legitimidade para o Estado brasileiro, segundo o contexto formal de sua Constituição, caso a Representação abandone o elitismo político, efeito e corroborador da diferença de renda nacional, junto do elitismo educacional e tantos outros monopólios de propriedades, abandonando vínculos que tornem estática a maneira de gastar recursos da Receita – a Receita Vinculada –; mas fiscalizando cada vez mais o Executivo discricionário, até a Potência que se permita à informação impor-se. 
O Congresso assumiria, assim, papel de Educador de si mesmo enquanto política de Partidos, para com isso almejarem o maior benefício a si próprio enquanto corpo racional, ignorando que só poderia ser de “elite” um “corpo” Representativo que já de antemão fosse Educado para a Política
. Tal que um racional “corpo” Representativo, no Brasil, precisa garantir antes a Educação dos próprios Representantes, e em segundo plano, os Representados. Doutro modo, poderia resgatar vínculos aos recursos em prol de educação, progresso e desenvolvimento gerais. Tudo através da obediência à (des)Ordem, que é definida na Política e ostentada em nossa Bandeira Nacional, integrando-se na Constituição Prática. Para tanto o partidarismo é pouco eficiente se o sufrágio não tem poder algum sobre a Potência partidária traduzida na união de interesses em busca de um voto censitário oculto, uma corrida de mal-educados (não-elites) em concorrer ao “Bem Público”, abandonada a “Virtude Cívica”: Atores Políticos. O abandono ao elitismo é a própria função que deveria ter a Constituição, se é do Povo, diante de que ninguém deve utilizar a subjetiva potência partidária para valer-se do Público, ou deixar de conferi-lo, de controlá-lo. Porém a relação partidária está imersa em elitismos que nada tem de educacionais.

Não há que se classificar o elitismo como o governo por “elites competentes” se a capacidade para eleger-se não coincide com capacidade para gerir, posto que nada lhes mensura a competência. É apórico admitir competência para obter propriedade – próprios interesses – mediante potências conjuntas (partidária) valendo-se de vantagens públicas de Governo.
SEGUNDO CAPÍTULO

POBREZA POLÍTICA CONTEMPORÂNEA

1
Objetivo fundamental de erradicação da pobreza.

“Quereis dar consistência ao Estado? – aproximai tanto quanto possível os graus extremos, não suportai nem os opulentos nem os mendigos. Esses dois estados, naturalmente inseparáveis, são igualmente funestos ao bem comum – de um saem os fautores da tirania e de outro os tiranos. É sempre entre eles que se faz o tráfico da liberdade pública; um a compra e outro a vende“
.
A titularidade
 da soberania popular se revela circunscrita a um processo de legitimação do Estado de Direito
 no qual
 “o direito que cada particular tem sobre seus próprios bens está sempre subordinado ao direito que a comunidade tem sobre todos, sem o que não teria solidez o liame social, nem força verdadeira (Virtude) o exercício da soberania”
. 
Porém o Poder do liame social traduzido na proteção à propriedade, enquanto direito que a comunidade tem, é o fruto da proteção necessária à “riqueza de poucos” a garantir que maiorias pobres não tenham acesso à propriedade que consideram sua, de tal forma que possuir muito significa coibir quem não possui a continuar sem possuir.  Diante de tal possibilidade cabe ao poder “comunitário” gerir a posse para não permitir tal abuso, mas se o controle de poder é exercido por aqueles que possuem, não haverão de demonstrar-se complacentes com os estranhos pobres. E se pobres, correm o risco de passarem a identificar-se com os ricos, de querer pertencer a tal classe.
Assim incide na subordinação dos bens individuais à comunidade a potência de agir através de Política, que proporciona o único controle sobre a propriedade
. Esta potência pública suporta a ausência de interesse em reestruturar a propriedade se o transmitir desta Potência obedecer ao caráter hegemônico e tradicional, recaindo sobre proprietários que não tomam conhecimento da situação pobre alheia. São os opulentos.
Esta titularidade de soberania popular, enquanto resultante da discussão pública entre Representantes, no momento em que transformada em Ato Público, almeja afirmar suas características em forma de finalidades e objetivos de Estado e Governo. Uma prestação de contas adequada à legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Ao longo de todo o século XIX “a questão social – a questão da justiça distributiva, da repartição das riquezas (e, por conseguinte, de sua produção) – torna-se cada vez mais diretamente uma questão política” 
. Mas, “o incomensurável que funda a política não se identifica com nenhuma “irracionalidade”. É antes a própria medida da relação entre um logos e a alogia (o contra senso) que ele define.”
 Assim o logos, que como Ato de Representação aloca recurso à comunidade, define sempre o que o homem (ser-aí
) determina por Política a partir do senso que se delimita como animus Político – o que institui a necessidade de um litígio. Esta é a soma de Representações de vontades sempre em relação à propriedade, mas apenas em prol de uma “questão social”, de distribuição de riquezas, se um Partido político torna-se o Partido dos sem partido, da parcela sem propriedade que no contexto do Contrato Social de Rousseau não partilham de uma Res-Pública gerada pelo liame social. No caso de este ânimo para a Política, como representação de ideais da sociedade, ser apenas alcançável por capacitados economicamente, de forma alguma uma resultante de vontades tem legitimidade para instituir pobres, inexpressivos e não expressos, como autênticos titulares de plenos direitos eleitorais. Estes devem apenas esperar que os concorrentes, enquanto limitadas opções, sejam caridosos Representantes e importem-se em aliviar seu fardo econômico. 
“É políticamente pobre aquela sociedade tão debilmente organizada, que não passa de massa de manobra nas mãos do Estado e das oligarquias, e que, por isso, não consegue construir representatividade legítima satisfatória em seus processos eleitorais, com líderes excessivamente carismáticos ou caudilhescos, com serviço público marcado pela burocratização, pelo privilégio e pela corrupção”
 .
Do Artigo 15 do Pacto Internacional De Direitos Econômicos, Sociais E Culturais
 extrai-se do item 1: Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem a cada indivíduo o direito de: a) Participar da vida cultural; b) Desfrutar o progresso científico e suas aplicações. Desta forma, cidadania também se vincula ao desfrute do progresso tecnológico.
Porém, sem rendimento necessário sequer ao básico, o povo desfalece ante um Governo elitista, com direito a apenas um voto a cada quatro anos, em uma concorrência entre poucos, escolhidos por alguns “visionários” de cúpula partidária; Representados por poucos corpos partidários, com Representantes demais no Congresso se não se analisa o mérito da questão em votação, e sim a força numérica do Partido que, votando em massa em qualquer situação pró ou contra governo, produz pobreza Política
. 
Há poucos corpos partidários se a pluralidade é realmente democratizante, pois a obviedade do jogo de poderes instaura-se na quantidade de eleitores, e não na qualidade de líderes, numa lógica inversa à de um discurso democrata. “Somos democratas euforicamente, esporadicamente, intermitentemente, peregrinamente, ao sabor das vicissitudes históricas, impregnadas ainda de autoritarismo clássico, de lideranças carismáticas e excessivamente prepotentes”, sem tornar hodierna e diária a condição democrática
. 
“Com efeito, desde que se trata de um fato ou de um direito particular sobre algo que não esteja regulamentado por convenção geral e anterior, a questão se torna contenciosa: é um processo em que os particulares interessados representam uma das partes e o público a outra, mas no qual não vejo nem que lei observar, nem que juiz deva pronunciar-se. Seria ridículo querer, nesse caso, recorrer-se a uma decisão expressa da vontade geral que mais não pode representar do que a conclusão de uma das partes e, conseqüentemente, não passa, para a outra parte, de uma vontade estranha, particular, nessa ocasião induzida à injustiça e sujeita a erro”
 .
Neste âmbito selecionado pela incapacidade de existir um Partido de Pobres, e em que a proteção do Estado dirige-se à defesa do proprietário, encontra-se a negação da Política em que um Partido, o hegemônico e tradicional, é apenas o Partido dos Ricos, incapaz de, em si, suportar as legitimidades legadas à existência da Res-Pública.

Denota-se a Liberdade, advinda de um falso discurso de legitimação inicial de cidadania, com assento em uma preponderância formalista e expressada em falso discurso democrata, com falsos parâmetros e pouca possibilidade de concretude, visto que “a melhor farsa ainda é a roupagem da participação; poder inteligente é aquele que se transveste de conquista popular” 
. A conquista da Liberdade transveste-se da mesma conquista imoral, há roupagem da Liberdade, seu disfarce. Para a Política, em decorrência da delineade fragilidade das do sistema eletivo, é mais valioso o Discurso Público, mesmo mascarável, que os Atos Públicos, também mascaráveis.
A isso se refere Rousseau: 
“jamais se corrompe o povo, mas freqüentemente o enganam e só então é que ele parece desejar o que é mau. Há comumente muita diferença entre a vontade de todos e a vontade geral. Esta se prende somente ao interesse comum; a outra, ao interesse privado e não passa de uma sombra das vontades particulares”
. 
Assim delimita como vontade de todos a vontade resultante das vias da Representação, a vontade Pública, que raramente coincide com a vontade publicada. Todas estas vontades descarrilam no momento que se afirma, buscando legitimidade, inscrever-se a “Igualdade sob a forma de “Igualdade dos homens e dos cidadãos” perante a lei“ 
 sem considerar que Povo e Público encontram-se em níveis diferentes de linguagem: são desiguais em capacidade Política.
Neste âmbito de pouca seletividade de Representantes não há a Política dos Filósofos, pois para Rancière “existe política porque – quando – a ordem natural dos reis pastores, dos senhores de guerra ou das pessoas de posse é interrompida por uma liberdade que vem atualizar a igualdade última na qual assenta toda ordem social”
. Mas não há espaço para essa Liberdade atualizar a Igualdade da ordem social se
“o equilíbrio e a conservação da sociedade capitalista moderna, a partir dos anos 50, são obtidos pelo envio de cada um à sua esfera privada e ao seu fechamento dentro dela, paralelo e sincronizado com um imenso movimento “espontâneo” de recuo da população, de apatia e de cinismo em relação às questões políticas.

“A liberdade trazida pelas pessoas do povo à comunidade” não é própria de um povo, para Rancière, pois 
“a liberdade do demos não é nenhuma propriedade determinável mas facticidade pura: por trás da “autoctonia”, mito de origem reivindicado pelo demos ateniense, impõe-se esse fato bruto que faz da democracia um objeto escandaloso para o pensamento: pelo simples fato de ter nascido em tal pólis, e especialmente na pólis ateniense, depois que a escravidão por dívidas foi abolida, qualquer um desses corpos falantes fadados ao anonimato do trabalho e da reprodução, desses corpos falantes que não tem mais valor do que escravos – e menos até, já que, diz Aristóteles, o escravo recebe sua virtude da virtude de seu senhor. (...) A simples impossibilidade, para os oligoi, de reduzir à escravidão seus devedores transformou-se na aparência de uma liberdade que seria propriedade positiva do povo, como parte da comunidade”
.
A Carta Magna apresenta como objetivo, então cinicamente, erradicar a pobreza no artigo 3º, “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I – construir uma sociedade (...) solidária III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV – promover o bem de todos”.  Ao passo que solidariedade é extremo oposto de apatia e de falta de cultura Política, concebe-se incompetência de Governo se apático é seu Povo.
“A desigualdade só é, em ultima instancia, possível pela igualdade. Existe política quando pela lógica supostamente natural da dominação” interrompe-se a desigualdade através do efeito de uma presunção sem a qual não funcionariam as “maquinarias” a que comumente se chama Política, ou seja, através do efeito da Igualdade. Assim, existe Política raramente, apregoada a uma “pressuposição da Igualdade de qualquer pessoa com qualquer pessoa, ou seja, em definitivo, a paradoxal efetividade da pura contingência de toda ordem”
.
“A educação autoritária, domesticadora” não é “irresponsável. Ela é também responsável, mas a sua é uma responsabilidade em relação aos interesses dos grupos e das classes dominantes, enquanto a responsabilidade na prática educativa libertadora está em relação com a natureza humana fazendo-se e refazendo-se na História”
.
Fazendo-se e refazendo-se sob maus governos, como coloca Rousseau, 

“sob os maus governos a igualdade é somente aparente e ilusória; serve só para manter o pobre na sua miséria e o rico na sua usurpação. Na realidade, as leis são sempre úteis aos que possuem e prejudiciais aos que nada têm, donde se segue que o estado social só é vantajoso aos homens quando todos eles têm alguma coisa e nenhum tem demais.” 

Se a Igualdade por ventura esquivar-se de ser apenas aparente em uma sociedade de Direito, com Justiça possivelmente cega, ao primar por não considerar diferenças entre iguais e indiferenças entre desiguais; não deixa de ser aparente no âmbito do Legislativo nem do Executivo dadas as gritantes diferenças sociais contrariarem a meta estabelecida na Constituição ao estabelecer a Soberania no primeiro inciso do primeiro artigo, e relegar a soberania ao povo. Com o qual se obriga a tornar Livre, justo e solidário no inciso primeiro do artigo terceiro; e no mesmo artigo, incisos II e III garantem garantir desenvolvimento e erradicar pobreza e desigualdade social, promovendo o bem de todos no inciso IV.
Este bem de todos talvez almejasse a Virtude, pois, se esta é a mensura da Res-Pública, a idéia de bem, subjetiva e individual, é mensura de indivíduos, não de coletividades. A Educação popular é um bem comunitário de um corpo nacional, apresentação de uma mensura parcial de uma sociedade
. Extrai-se do PIDESC: a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância dos direitos reconhecidos no Pacto.
Diante do que se expõe que a cesta básica em São Paulo custava, em 2006, R$ 176,99
 e corresponde a 115 horas e 53 minutos de trabalho médio
. Dos brasileiros, em 2006, os 10% mais pobres ganham até R$ 252, enquanto os 10% mais ricos ganham acima de R$ 2.211:

Até 1 salário mínimo 


32,6 %
Mais de 1 a 2 salários mínimos 
36,2 

Mais de 2 a 3 salários mínimos 
12,4 

Mais de 3 a 5 salários mínimos 
9,8 

Mais de 5 a 10 salários mínimos 
5,6 

Mais de 10 a 20 salários mínimos 
1,8 

Mais de 20 salários mínimos 

0,5 

Sem rendimento 


0,2 

Sem declaração 


0,9 

A evolução da Distribuição pessoal da renda do trabalho, por estratificação baseada na rentabilidade, mostra-se estagnada entre 1998 e 2005:
Grupo 


1998 
1999
 2001 
2002 
2003
 2004 
2005

Os 10% mais pobres 
1,0 
1,0 
1,0 
1,0 
1,0 
1,0 
1,1

Os 20% mais pobres
3,2 
3,3 
3,3 
3,4 
3,4 
3,5
 3,6

Os 50% mais pobres 
14,0 
14,5 
14,8 
14,9 
15,5 
16,0 
16,3

Os 10% mais ricos 
46,5 
45,7 
46,1 
46,1 
45,3 
44,6 
44,7

Os   5% mais ricos
 33,2
 33,1
 32,4
 33,0
 32,7 
32,4 
32,0

O     1% mais rico 
13,2 
13,2 
12,5 
13,3
 12,9 
12,7 
13,0

Fonte: IBGE. PNAD

Elaboração: DIEESE

Notas:
1) Rendimento mensal de todos os trabalhos dos ocupados, de 10 ou mais anos de idade

2) Dados não incluem os rendimentos da população da zona rural de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá

3) Exclusive as informações das pessoas sem declaração de rendimento de todos os trabalhos

2006
.
A Renda familiar, em salários mínimos,
MAIS DE
10
4% 

MAIS DE
5 A 10
13% 

MAIS DE 
2 A 5
36%

MAIS DE 
1 A 2
30% 

ATÉ 

1
14%
Pesquisa IBOPE JOB1296
.
A responsabilidade Constitucional de erradicar a pobreza é de Governo – Executivo e Legislativo – devido aos textos dos artigos: 21, “Compete à União: VII administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização (...); IX elaborar e executar planos (...) de desenvolvimento econômico e social”; 22, “legislar sobre: XVI (...) organização do sistema nacional de emprego; XXIV diretrizes e bases da educação nacional”; 23, “é competência comum (...): V proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.” Obedecendo, a administração pública, ao artigo 37, “princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
E, ainda, devido à regulamentação infraconstitucional. A Lei n 9.784 de 1999, em seu artigo segundo: A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. Parágrafo Único: Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: II - atendimento a fins de interesse geral; IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição; VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;”.
A leitura Política desta regulação enseja isenção de tributos a quem não atinge salário mínimo necessário, pois é “vedada a imposição de obrigações” como taxas, impostos, e contribuição de melhoria, que incitem “restrições” ao básico desenvolvimento individual enquanto interesse público emergente: deixar a pobreza, e figuram como “sanções” impostas em nome da posse da Liberdade, apenas. Que não são garantidos por falta de formalidades essenciais aos direitos dos administrados e enseja o dever de regular a Constituição. E se o Congresso não o faz, relegue ao soberano povo por plebiscito, com 
adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados (inciso IX).
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio.
Ora, se o maior litígio está na Política, e existem recursos administrativos e judiciais, deve ser instituída a noção de recorrer em autos ante a morosidade da Representação, requerendo seja estabelecida pauta para plebiscito popular. A supremacia do interesse público e a indisponibilidade do interesse público não são princípios, mas máximas.

Porém, a falta de possibilidade de demover um Representante que não se atenha ao discurso Político de campanha torna o discurso Político capaz de fazer considerar próprio à função política assumir desfalques na regulamentação de Partidos, em detrimento, pela burocracia, da Liberdade. Conseqüentemente também da Democracia. Soma-se ainda a possibilidade de prometer, em campanha, a eleitores com baixo esclarecimento político, o que é ilegal, ou impossível, sem que os eleitores possam estar alerta desta condição. É reprovável ao que almeja a fé pública para gerir a Res-Pública incentivar corrupção comprando votos de cidadãos esclarecidos, mesmo que estes, em contrapartida, votem contra o acordo da compra, pois é um Representante (se for eleito) dando o pior exemplo educativo.
É de Governo a responsabilidade, pois a “pobreza não é um dado natural, mas produto de tipos históricos de organização da sociedade
. Mas esta responsabilidade distancia-se da Política se para a maioria do Povo há um “descrédito extremo que paira sobre o Congresso, identificado como casa de privilégios e negociatas, nepotismos e apadrinhamentos, não como casa do povo”
.
Ademais, 

“não sendo o Estado ou a Cidade mais que uma pessoa moral, cuja vida consiste na união de seus membros, e se o mais importante de seus cuidados é o de sua própria conservação, torna-se-lhe necessária uma força universal e compulsiva para mover e dispor cada parte da maneira mais conveniente a todos. (...) esse mesmo poder que, dirigido pela vontade geral, ganha o nome de soberania”
.
 “Como tentar explicar a miséria, a dor, a fome, a ignorância, a enfermidade crônica, dizendo, cinicamente, que o mundo é assim mesmo; que uns trabalham mais, com competência, por isso têm mais e que é preciso ser pacientes pois um dia as coisas mudam”
.
“Imoral é o mando das classes dominantes de uma sociedade sobre a totalidade de outra, que deles se torna puro objeto, com sua maior ou menor dose de conivência”
.
Erradicar a pobreza não significa em si aumentar vertiginosamente o consumo daqueles que hoje pouco consomem por incapacidade monetária, mas diminuir a capacidade e vontade de consumo como regra geral da nação diante de um perigo que acusa ser necessário renunciar 
“a essa corrida louca para um consumo cada vez maior. Isso não é apenas necessário para evitar a destruição definitiva do meio ambiente terrestre, mas também, e sobretudo, para sair da miséria psíquica e moral dos homens contemporâneos. Seria, pois, necessário que, a partir de agora, os seres humanos (refiro-me agora aos países ricos) aceitassem um nível de vida decente, mas frugal, e renunciassem à idéia de que o objetivo central de suas vidas é de que seu consumo aumente em 2% ou 3% ao ano.” E “uma verdadeira democracia comportando a participação de todos na tomada de decisões, uma outra organização da Paidéia para formar cidadãos capazes de governar e de serem governados, como disse admiravelmente Aristóteles”
.
Enquanto pessoa moral o Estado deve exterminar a pobreza por gerar o melhor de si mesmo. Enquanto organização é por causa da Ordem e do Progresso. Se por desenvolvimentismo, não desenvolve paridades para desenvolver propriedades identificáveis com o jogo de Poder, remete-se à moralidade do Poder, não muito eficaz na tradição brasileira. Mas mais que tudo, deve erradicar a pobreza para permitir figurar um próximo objetivo menos urgente como melhor meta, e ante a fome, há poucas urgências.
Não “podemos esquecer que não há liberdade política sem igualdade política e que esta é impossível quando as enormes desigualdades de poder econômico, diretamente traduzido em poder político, existem e se acentuam”
.

2
Cultivo de ignorância: Povo por justificativa, mas não por finalidade.

Concebida a idéia de dever público de erradicar a pobreza econômica, decorre o objetivo de erradicação da pobreza em relação à Educação Política. A Política ocupa-se de um dano, pelo qual existe Política, mas que não é um erro pedindo reparação, mas a “introdução de um incomensurável no seio da distribuição dos corpos falantes”. “O litígio em torno da contagem dos pobres como povo, e do povo como comunidade, é o litígio em torno da existência da política. (...) A relação entre as partes que não passam de partidos e títulos cuja soma é sempre diferente do todo”
.
“Em todos os países (em) que existe uma maioria de pobres e uma maioria que, em contrapartida, poderia ser chamada de rica. Entre estas duas classes, em muitas questões, existe uma oposição completa de interesses aparentes”
.  Porém os interesses aparentes de Poderosos tende a mostrar-se com boa roupagem, ao passo que elimina chance de concorrência, subversivamente, por parte dos interesses da sociedade, inexpressíveis por falta de possibilidade monetária de um “partido pobre” compor o litígio público.
A esfera municipal apresenta maior acessibilidade à organização de partidos pobres, ao passo que a União, abarrotada de funções legislativas, e Receita muito superior à esfera municipal, compõe-se de uma Representação fisicamente distante de uma esfera participativa. A participação municipal é mais acessível, de mais fácil organização, e capaz de dar voz à sabedoria comunitária como importante componente da opinião pública, que na esfera da União exige expressão através de veículos comunicativos que, na maioria das vezes, apresentam-se fechados à opinião privada e afastam a comunicação popular num jogo de poder de dominação informativa.

Esta dominação encontra fundamentação na retórica sobre domesticação, em Sloterdijk: “O que domestica o homem, se seus esforços de auto-domesticação até agora só conduziram, no fundo, à sua tomada de poder sobre todos os seres?”
. Para o autor, só assumem traços humanos de não domesticado aqueles que desde cedo se tornam operadores de linguagem Política, com correspondência e dever de resposta obscuros do eleito para com o votante. Entretanto, mesmo estes operadores de linguagem Política ainda são incapazes de desvincularem-se de domesticações, pois mesmo que possam ditar regras para o “Parque Humano”, estão ainda sujeitos a outras regras e costumes dentro do corpo Partidário.

Em caso de pobreza, deve o estado dispensar a arrecadação efetuada por pobres, e onerar ricos se lhe faltar aos cofres públicos, isto devido à necessidade de abrir possibilidade para que o poder aquisitivo se reverta em sabedoria, ou ao menos incentive e permita. Aquisição de livros, como exemplo, caros perante o valor do salário mínimo, visto que um livro de filosofia de valor médio custa ao menos 10% do salário mínimo, é um fator domesticador na medida em que coíbe o pobre de melhora de compreensão Política e social de si.
“A luta dos ricos e dos pobres não é a realidade social com que a política deveria contar. Ela se confunde com sua instituição”
, ela deveria, de antemão, auxiliar o pobre ante as facilidades que proporcionam o poder aquisitivo de poucos. As diferenças, aquisitiva e educacional causam o segregacionismo, e não a união dos povos nacionais, como aponta o sociólogo Lopes Batista. 

“O bairro estigmatizado degrada simbolicamente os que o habitam, e que em troca, o degradam simbolicamente, porquanto, estando privados de todos os trunfos necessários para participar dos diferentes jogos sociais eles não têm em comum senão sua comum excomunhão (BOURDIEU, Pierre (1997). Efeitos de Lugar. In: BOURDIEU, P. (coord.) A Miséria do Mundo. Petrópolis:Vozes. P 166.)”
.
 “Como se a enorme desilusão provocada simultaneamente pelo desmoronamento da mistificação comunista e pelo espetáculo irrisório do funcionamento efetivo da “democracia” tenha resultado no desinteresse total pela política, no verdadeiro sentido do termo, tendo a própria palavra se transformado em sinônimo de truque, de tramóia, de manobra suspeita”
.
Assim diferencia-se a potência político-social do pobre em relação ao rico na perspectiva cultural. Para Rousseau a necessidade de legislar nasce, pode-se dizer, da incapacidade de o povo organizar seu discernimento individual, e de estabelecer parâmetros para uma Virtude enquanto sentimento social referente a viver em comunidade, com acesso à soberania da Res-Pública. “Os particulares discernem o bem que rejeitam; o público quer o bem que não discerne. Todos necessitam, igualmente, de guias. A uns (os opulentos) é preciso conformar a vontade à razão, e a outros (os mendigos), ensinar a conhecer o que quer”
. Esta guia é o Reflexo da Representação e Educação Política empreendida pelo Estado, se é que alguma delas exista, ou por organizações coletivas ou individuais não governamentais.
“Em todos esses movimentos (da sociedade Política em relação ao Governo), qualquer proposta de ampliação da discussão ou de questionamento dos problemas políticos mais amplos é recusada como se fosse o próprio diabo”
 . Esta ampliação baseia-se em caráter de abrangência de população e finalidade regeneradora do “mal social” tradicional, conseqüentemente em benefício de pobres, enquanto maioria da população. A ampliação negada pela Política é a ampliação da Igualdade, mas também é o limite de abrangência negada ao Poder do povo.
”Nas relações econômicas internas de um Estado isoladamente, a lei estabelece limites ao que pode ser feito a guisa de tirar riqueza de outros. (...) Grupos privados influentes
 podem induzir o Estado a valer-se desse direito (...) de um modo que seja vantajoso para eles, embora não necessariamente para a nação como um todo; podem também fazer com que a lei lhes seja conveniente. (...) Assim é que o grau de poder econômico de um indivíduo ou grupo depende de força militar e influência pela propaganda tanto quanto de fatores em geral considerados em economia. A economia como ciência distinta é irrealista, e enganadora se tomada como guia na prática”
.
“O poder econômico dentro do Estado, embora decorrente em última análise da lei e da opinião pública, facilmente adquire certa independência. Pode influenciar a lei pela corrupção, e pela propaganda a opinião pública. Pode impor obrigações aos políticos que interfiram com a sua liberdade. Pode ameaçar causar uma crise financeira”
.

Esta crise financeira acusada por Freire não é uma crise vindoura, a que o Estado deva se proteger assegurando direito à propriedade caso ela lhe seja tomada, mas, ao contrário, uma crise instituída por falha da compreensão de o que é Política. Esta falha revelada na atuação Representativa é a negação da instituição da Política, a assunção de que existe Representação suficiente ou um Partido de pobres, enquanto maioria absoluta. A negligência Representativa é também de Governo, visto que os princípios constitucionais atingem também o Representante indireto, como agente público. Freire sugere à compreensão das diferenças interculturais a análise de ideologias geradas pela diferença intercultural em sua relação ao paralelismo entre Poder e fraqueza social (democrata). As diferenças interculturais
 “Geram ideologias, de um lado, discriminatórias, de outro, de resistência. Não é a cultura discriminada a que gera a ideologia discriminatória, mas a cultura hegemônica a que o faz, (...) e, na medida em que as relações entre estas ideologias são dialéticas, se interpenetram”
. 
Nesta fórmula a ideologia de resistência tem por fundamento um subjetivo ânimo para melhorar, e, tornando-se ânimo público carrega na Virtude a utopia da perfeição. É subjetivo, pois o caráter da presença, o que está em vias de brotar, a possível “mensura” de melhoria, relaciona-se diretamente com o grau de ignorância dos indivíduos, malogramente repercutida em meios informativos sujeitos à hegemônica dominação. Isto devido ao próprio “ideal” que representa uma Democracia ser elevar os seus a um grau em que, não tendo direito a votar leis, alcancem, ao menos, a pessoa em quem votou – sendo o sufrágio sigiloso, deve alcançar todo e qualquer Representante, não apenas o alvo de seu voto. E, se a ideologia apresentada não bastar, o Estado Democrático tem o objetivo de elevar culturalmente os seus ao ponto de estes serem capazes de purgar a morosidade intelecto-política do Congresso Nacional. Correndo o risco de, não o fazendo, negar à Democracia a possibilidade de corrigir-se conforme sua legitimidade. O dever dos Representantes quanto à Educação é ainda maior que o dos educadores, que não podem disputar recursos para esse propósito. Como educadores compartilham o “dever de não se omitir”, inerente ao educador, segundo Paulo Freire
. O primeiro esclarecimento ao demos, que seria hipoteticamente kratios, é o dever de tornar público qualquer trâmite congressista, inclusive negociatas obscurecidas pela falta de razoabilidade de um poder discricionáriamente público de manipular informações, pois o dever do Representante, enquanto controlador do executivo, tem na Virtude de expor falhas e erros o maior ganho social, e na correção deles, o maior acerto. Enquanto corpo legislativo, o Congresso deve expor publica e detalhadamente a si mesmo, dentro do composto litígio da divisão do sensível resto da Receita.
“As ideologias, não importa se discriminatórias ou de resistência, se encarnam em formas especiais de conduta social ou individual que variam de tempo espaço a tempo espaço. Se expressam na linguagem – na sintaxe e na semântica -, nas formas concretas de atuar, de escolher”, que tem reflexão política no sufrágio ou na busca por legitimar uma Democracia
.
O fim político “progresso cultural” apenas atinge amplo público se evitar adesões a códigos prontos de comunicação e conduta, assim como monopólio de informação, que não carecem de periódico arrazoado legitimador por buscarem justificação na Tradição. Por certo, códigos de conduta são paliativos, e o Estado, enquanto “corpo” de “razão” e “litígio”, é tão mais Educado quanto mais arrazoado e menos tradicional for a decisão ao Ato Público.

Citando sua experiência como Secretário de Educação, Paulo Freire cita que
 “não seria possível pôr a rede escolar à altura dos desafios que a democracia brasileira em aprendizagem nos coloca estimulando a tradição autoritária de nossa sociedade. Era preciso, pelo contrário, democratizar o poder, reconhecer o direito de voz aos alunos, às professoras, diminuir o poder pessoal das diretoras, criar instâncias novas de poder com os Conselhos de Escola, deliberativos e não apenas consultivos e através dos quais, num primeiro momento, pais e mães ganhassem ingerência nos destinos da escola de seus filhos; (...) é a própria comunidade local que, tendo a escola como algo seu, se faz igualmente presente na condução da política educacional da escola”
.
“Não pode existir uma prática educativa neutra, descomprometida, apolítica”. “A distância demasiado grande entre o discurso do educador e sua prática, sua incoerência é um” obstáculo da prática educativa
. Pelo Estado, os Representantes são os maiores responsáveis pela coerência em seus atos
, cuja veiculação somente seria viável sem hegemonia em meios de informação; com meios para o Povo penalizar, multar, ou mesmo retirar o Representante da responsabilidade de gerir o público, como forma de o Povo educar seu Representante, já que este, presume-se, ingressa na gerencia da Res-Pública por ter, apenas supostamente, satisfatória Educação Política: Virtude. Tem-se em vista a impossibilidade de o Congresso demover algum Representante ímprobo, transgressor ou falsário à opinião do Povo, quando este possui apoio de um Partido muito poderoso; ou de uma coligação tão poderosa que consiga, por si, decidir entre líderes quem é apto ao engodo da manifestar opinião pública. Este descontrole significa que a Potência Política, enquanto hegemonia, consiste em presumir à Igualdade Política, e também à ausência dela, uma perfeição social a que convém e converge o caos, afastado apenas aparentemente ante dominação econômica.
“Todo o pensamento político do século XVIII e, a fortiori, os sistemas originários dele, retomam um esquema idêntico. Toda a ideologia do progresso, mito maior do século XIX, repousa sobre um movimento de reversibilidade, graças ao desenvolvimento da simples razão, o indivíduo perfectível é causa e efeito de uma sociedade ela mesma perfeita”
.
“Através de um equilíbrio misterioso, os indivíduos de uma mesma sociedade são conduzidos “por uma mão invisível a cumprir uma meta que não entra de modo algum nas intenções” de cada um tomado individualmente. “They are led by an invisible hand”, e levados pouco a pouco ao bem-estar ou ao maior bem-estar social”
.
Que de maneira alguma conhecem por não terem parâmetros, e o parâmetro apresentado pela televisão leva pouco a pouco a um engodo de identidade social. Este bem-estar não se aproxima, no caso brasileiro, da justiça do estar social, em que a propriedade de um não fosse tão grande a ponto de inibir a propriedade alheia. Mas está aproximado à sujeição ao trabalho mal remunerado e à tributação anti-social (democrata). Aliás, o parâmetro televisionado e o marketing de coisas caras estimariam no público alvo uma sensação de bem estar aparente que torna aparente e generalizadamente presentes estes itens de valor apenas televisionado, mesmo se ausentes na maioria dos lares. Uma espécie de concreta aparência de representados, pois inexpressivos numa situação de engano dominante: faz pensar que esta é a identidade própria de todos, não reconhecendo que apenas poucos têm poder de compra para possuir o fabuloso vestido de casamento da atriz, ou o carro importado do ator. Esta mão invisível ‘nivela por cima’ a identidade do social; e extingue da “consciência Política” do cidadão de posse que há outra identidade, não-virtual, expressada na condição de vida abaixo do padrão necessário. “Vê-se que a mão invisível (...) tornou-se um em-si sem contas a prestar a ninguém”
. 
Este prestar contas perece ante uma obscuridade da República. Nela a ““filosofia política” começa sua existência pelo longo protocolo do desentendimento acerca de um argumento sobre o qual todos concordam: que a justiça consiste em dar a cada um o que lhe é devido”
.
A “sabedoria “liberal” nos descreve com complacência os efeitos perversos de uma Igualdade artificial que vem contrariar a Liberdade natural de empreender e de trocar. (...) A Liberdade vem, em suma, separar a Oligarquia dela mesma“
, já que impôs a Liberdade à classe escrava aos moldes de sua Potência. De tal forma que Liberdade pode se identificar como “promessa ou simples discurso de uma Liberdade real”, mas no contexto brasileiro politicamente pobre explicita o engodo causado em nome da Liberdade. Por ora fora uma Liberdade apenas mercante, sempre se desenvolvendo em conformidade com o grau de Igualdade aquisitiva, visto que o limiar da Liberdade é tênue acompanhamento de uma permissividade aquisitiva própria de cada indivíduo enquanto proprietário que demanda proteção à propriedade, da união das forças sociais.
Isto porque a sabedoria liberal comporta em si Poder aquisitivo ante o materialismo do valor expressivo de sabedoria e hegemonia. Saber exclusivo sobre Política e Economia é muito vantajoso e desejado para negócios e trocas, conseqüentemente tem maior circulação entre Proprietários, e regride a Igualdade pela Liberdade. Contradiz explicitamente a Igualdade qualquer exclusão.
“O povo nada mais é que a massa indiferenciada daqueles que não têm nenhum título positivo – nem riqueza, nem virtude
 – mas que, no entanto, têm reconhecida a mesma Liberdade que aqueles que os possuem.” Ou seja, é a qualidade daquele que não tem nenhuma outra a se apegar, de quem não toma parte em nada. “A lei da Oligarquia é (...) que a riqueza seja imediatamente idêntica à dominação” ao ponto que, concebido o Estado, reconduzem-se os entraves do proveito da propriedade comum - a Liberdade como propriedade; através de um “caráter ilustre e antigo de sua linguagem”, reconduzindo “nobres à condição de ricos e transforma seu direito absoluto, reconduzido ao poder dos ricos, numa axia particular”
. Isto leva a crer que a Liberdade nunca poderia ser uma propriedade positiva em análise histórico-teleológica, e mesmo se negado o Materialismo Histórico como origem da desgraça da desigualdade, remonta-se em perfeita semelhança em torno do Poder, simplesmente.
Assim, “o partido dos pobres não encarna nada mais que a própria política como instituição de uma parcela dos sem-parcela” ao passo que um “partido dos ricos não encarna nada mais que o anti-político”; qual seja, a tentativa de negar aos pobres, através da manutenção da dominação pela hegemonia, possibilidade de participarem da repartição do público e do poder que tem a sociedade de reorganizar-se e de reorganizar a propriedade. O partido dos ricos representa sempre a negação da Política; diriam “não há parcela dos sem-parcela”, pois, para justificar-se um partido de ricos, neste contexto pobre, teriam que assumir ser um partido que abomina a Igualdade e a Liberdade, metas axiomáticas da Res-Pública. O dano causado pela não distinção de classes, como a Soberana, resulta em legar ao Povo, enquanto classe, estar às voltas com os usurpadores da soberania. Isto porque a Verdade, na Política enquanto divisão justa da Res-Pública, é a manifestação de sua falsidade, em cada caso
. 
Caso seja concebido que o fator Educação é inerente à participação pelo sufrágio em plebiscitos, dá-se que os analfabetos deveriam suspender seu trabalho, com bolsa estudantil exclusiva, paga pelo Governo cobrindo-lhe o salário, até que manifeste capacidade de aptidão para entender a participação Política. De forma alguma o analfabetismo pode ser justificado para barrar a civilidade, ao contrário, a Educação deve ser incentivada, e sua importância para a Sociedade como um todo é maior que a importância do trabalho executado pelo analfabeto; ao ponto de o Estado arcar com sua própria falha, e indenizar o trabalhador analfabeto, desde que pobre. Nenhuma outra acepção contribuiria mais com a Ordem e Progresso do Povo, Soberano enquanto tal.
Mesmo que se admita que todos brasileiros tivessem capacidade para serem eleitos, a prática política não o permite, visto que depende bastante de fatores econômicos, entre eles a promessa de favores em troca de incentivo para campanha, além do que foi elencado nas citações de Castoriadis
.

A forma de domínio, ou propriedade, das relações dadas em um determinado local condicionam, dessa forma, a percepção e a apreensão simbólica que os sujeitos realizam do espaço. E como não se vive num espaço abstrato, são os espaços de relação que se tornam espaços vividos, próprios. São esses espaços que favorecem ao homem, inclusive, criar uma imagem de si e de suas possibilidades.

“No horizonte de toda a discussão, o contraste entre as concepções de espaço público e espaço privado assumem, então, mais que uma simples representação dicotômica de pólos diferenciados. Tornam-se percepções ideologizadas, segundo a direção (unilinear ou circular) e a constância de sua utilização e expressão, nos diversos segmentos sociais. Identificar a nação, por seu estilo de vida, a partir de meios de cognição proveniente de meios de comunicação incultos incita perder a identidade para com seu bairro pobre”
.
3
Apatia por ausência de Representatividade e presença de pobreza.
Os mecanismos procedimentais dos Três Poderes de Estado retardam a Liberdade. O controle sobre o povo soberano, enquanto fim e meio da Representatividade, não existe, e o controle sobre a Liberdade, próprio do grau de Educação, é insuficiente. Não expressam que a realidade do pobre é a necessidade urgente de tutela estatal para Educação Política e erradicação da pobreza. Porém, o controle sobre o povo soberano goza de motivo que transcende à larga o prejuízo do retardo – a aporia da Representatividade –, o controle sobre a Liberdade não o faz justamente por permanecer obscuro e oculto pela ignorância. 
A Liberdade como direito não busca sua necessidade de imediatismos na razão, e sim no campo do real, e, não apenas, mas mormente nos Direitos Reais, ou seja, proteção apenas à Liberdade para possuir. Esta Liberdade serve a quem possui, mas quem tem posse apenas da Liberdade, nenhuma posse tem. A Liberdade Política deve afastar-se dos Direitos Reais como proteção e aproximar-se deles como Direito Constitucional, que passa previamente pelo crivo, sempre Político, da pobreza através do fundamento da Representatividade. Ao menos enquanto a maioria, ou várias minorias, forem pobres. Aliás, apenas não perpassa este crivo quando pura manifestação de tradição hegemônica de dominação. A Liberdade Política dos fundadores da Representatividade, o Povo, deve ser garantida com imediatismo. Porém, hoje, é mais imediata a proteção a toda propriedade que se pode conseguir, não importando a essa Liberdade corrente o fato de que a maioria não pode conseguir. Isto está revelado na tributação pesada para pessoas de baixo poder aquisitivo, e leves para grandes proprietários.
Para Hannah Arendt os não profissionais em Política, os leigos carregam consigo preconceitos que “confundem aquilo que seria o fim da política com a política em si, e apresentam aquilo que seria uma catástrofe (...) inevitável”
. Assim sua bondade (um tanto preconceituosa) opta por incluir os ignorantes profissionais de Política como não leigos da Política.
A Política, com fim na Liberdade, só corresponde a ela na medida em que esta permite alterar a Política, ou seja, reconfigurar. A Liberdade não envolta por mecanismos, meios ou fim político, ou seja, aquela Liberdade que já é, prescinde de reconhecimento por não pertencer à Política
. É a Liberdade do escravo, que para Aristóteles é aquele que participa da comunidade da linguagem apenas sob a forma da compreensão, não da posse
. A Liberdade enquanto participação pertence à Política tão somente enquanto permaneça um litígio entre Partidos de pobres e de ricos, e, quando pacificado, retira-se da Política, e torna-se Liberdade vazia.

A Liberdade à propriedade não é Liberdade Política a não ser que se reverta positivamente à maioria que não possui e negativa para quem possui demais. Por não pertencer à Liberdade Política, a proteção à propriedade não deveria ter proteção tão imediatista como o é no ordenamento brasileiro – basta considerar que uma ação de reintegração de posse receba decisão liminar, ou cautelar, com muito mais presteza que uma ação de usucapião.

O discurso, porém, pode convencer o não liberto de que liberto está, ou mesmo em outros termos, Igualdade, Fraternidade, Razão ou Paixão
, com o mesmo sentido. O direito pode impor-se ao não proprietário garantindo-lhe que proprietário é, mesmo que proprietário de coisa alguma seja. E a função dos Representantes, como Educadores, é tornar acessível à maioria, ou várias minorias, a ciência de que a adequação de riqueza social é função de governo, é função de atividade tributária, e alvo de Igualdade, não apenas um sentimento de Fraternidade.
Dá-se que o povo proprietário comporta-se com uma aparentemente legítima condição de vida social, e é encargo do corpo Representativo tornar este abuso cognoscível ante o foco de re-Educação. Mesmo apresentando-se cogente, o ordenamento necessita aplicação, como é o caso da Constituição Federal no que tange à erradicação da pobreza, norma prevista, mas não executada em nome de um litígio pacificado que nega a Política em mostra-se permissivo a Partidos de ricos.
 “Nas comunidades subdesenvolvidas, nas quais a subsistência de uma pessoa depende mais da posição social que do contrato, ela, via de regra, achará que tudo o que é costumeiro é justo”
.
 Dá-se, sim, a desunião dos povos no tocante ao sentimento congruente de uma paixão pela identidade nacional e Política empreendedora, enquanto os discursos destas perspectivas se unem a vícios de legitimação e comportamento político decorrente de costumes de proprietários e políticos não sujeitos ao controle, e servem apenas para manter marginalizados os indigentes. 

Estratégia de marketing urbano e estratégia de comunicação não têm culturalmente o dever de justificar seus atos. Porém a esfera pública presume este dever. Isto quer dizer que as justificativas de estratégia política deveriam ser transparentes.

Em face da atual oposição ao antigo regime da polis e do conceito de cidadão, uma vez que todos possam votar, adquirem elevação a ‘cidadãos’, assim tendo participação em um controle “natural” para com o Estado. Dá-se que para exercerem as premissas relacionadas à aquisição deste título adéquam-se automática e facilmente a um sistema de ‘controle sobre cidadãos’, em forma de leis e exercício de polícia, em que lhes é imposto o voto limitado e secular em importância, ou seja, não podem votar no caso concreto, pois apenas os eleitos por seus votos irão votar e propor leis. Neste caso Liberdade não é uma conquista, segundo Rancière.
O que os cidadãos sabem sobre a política e as coisas públicas é amplamente determinado pelas escolhas da cobertura da mídia.
Falta ainda considerar que a possibilidade de mudança, não só da concepção, mas da efetivação de práticas democráticas participativas faria trazer à tona a identidade democrática, ou até a entidade democrática – e o uso do termo vale todas as letras, embora por premissa seja triplamente pleonástico
. Pois se assegura, embora apenas virtualmente, contra o desvirtuamento do uso. A possibilidade de mudança, para este coerente pessimismo, é só aparente, já que o sistema em si, não considera a plausibilidade de haver Representação dos que não tem oportunidade para se dedicar à situação Política, mas apenas dos que integram Partidos.
Analisando o “Referendo das Armas” e o ambiente informacional, percebe-se que
 “a cobertura da mídia impressa e a propaganda tampouco trouxeram um fluxo informativo desejável a respeito dos políticos. A leitura dos jornais pouco informou a respeito das posições de deputados, senadores, governadores e lideranças partidárias e no horário gratuito os políticos praticamente não tiveram voz. O debate a respeito da proibição do comércio de armas ocorreu, com exceção dos artistas, numa arena “povoada” por atores anônimos”
.
O embrutecimento entre os homens 
“costuma ocorrer exatamente quando há grande desenvolvimento do poder, seja como rudeza imediatamente bélica e imperial, seja como bestialização cotidiana das pessoas pelos entretenimentos desinibidores da mídia” 
. 
Assim Sloterdijk põe em cheque o humanismo como tendência que conduz à domesticação. Conduziria à domesticação a “boa mentira” pública: encontra-se distante de seu fim prestativo, sua meta
. Não quer dizer incentivar a apatia, mas abrange o ideal de domesticar para aproximar aos parâmetros de uma Democracia que encontre viabilização razoável de Representação apenas aparentemente. E até mesmo uma aparente participação direta popular que se faça suficiente com o sufrágio universal, enquanto Liberdade única.

Assim, o incentivo à boa Política, através meios televisivos e leitura periódica deve pertencer à Democracia, requerendo-se então, que esta boa política admita o litígio entre classes que não reconhecidas como classes. A boa política revelaria, então, a atuação pública dos entes políticos, seja por estatística ou por análise tecnocrática.

“Faz parte do credo do humanismo a convicção de que os seres humanos são “animais influenciáveis” 
 e de que é portanto imperativo prover-lhes o tipo Virtuoso de influências. Ora, esta influência deve esquivar-se do desentendimento da Política
, deve esquivar-se da falta de controle e de potencialidade que o povo carrega. Posto que seria natural quem não estar a par da capacidade de interagir com a Política não tomar consciência da conseqüência de sua abstenção.

O desvirtuamento da política pública se dá incondicionalmente em prol da política própria dos entes políticos, ou seja, Partidos, cúpulas e detentores de poder.  “O humanismo hoje (...) nos recorda (...) que as pessoas na cultura elitizada estão submetidas de forma constante e simultânea a dois poderes de formação. (...) influências inibidoras e desinibidoras”. E sugere, mais a frente, que “a humanidade consiste em escolher, para o desenvolvimento da própria natureza, as mídias domesticadoras, e renunciar as desinibidoras” 
.
Esta alegoria serve para explicar porque o povo se contenta em seu estado suportável, postando-se conivente com o falso que lhe é apresentado da esfera de atuação Política. Também incita razões para que os legisladores que não ostentam soberania extrema – qual seja não pertençam a cúpulas com poderes para seleção de cargos e pessoas, em contrapartida à função de selecionar leis – e, não pertencendo à ela, abandonem o jogo de negociatas para agradar a cúpula. “A competição pelo poder é de dois tipos: entre organizações e entre indivíduos pela chefia no seio de uma organização”
. “A seleção (...) sempre funcionou como a eminência parda por trás do poder”
. 
Esta resignação caracteriza a expressão do interesse daquele que constrói uma propriedade, para seu próprio bem, a partir da qual se domestica proprietário, em detrimento do bem alheio. O contentamento alheio, então, tem sua trajetória afastada do dever do “ser político” mesquinho, qualidade imprópria à função de todos os cidadãos. Mais intensamente de Representantes e meios de informação.

Assim, os atores políticos e o Povo, a cada eleição, são acometidos pela “amizade do ser humano pela palavra do outro”, tomada por consciência ontológica. O argumento retoma a descrição do ser humano como pastor do ser, porém distingue-se claramente que os pastores, in casu, são os detentores de Poder. O Poder é, assim, utilizado pela mídia inibidora, que não ostenta indícios de clareza. Estes indícios de clareza, que admitiriam o litígio entre as classes povo e soberania, são então negados à esfera da informação Política, e relegados à des-formalização Política.

Tampouco seria útil que as informações claras, advindas de atores ou cultuadores da esfera Política entrassem em prolongadas denúncias para ridicularizar opositores. O resultado migra para além do caos informativo, pois mesmo que ridicularizados são freqüentemente eleitos ante um chavão popular “rouba, mas faz!”. Neste caso verifica-se a preferência por Políticos com moral questionável, porém a Igualdade Política, como corolário da Liberdade Política, jáde antemão, deveria capacitar a população de outros entes federais a se recusarem a ter como legisladora pessoa de cunho moral duvidoso, mesmo que a população local do ente federado de origem o julgue capaz
.

Um artifício da política do discurso, que compõe o litígio entre classes da não-classe por não assumi-lo, é a larga utilização de “valores inibitórios pacíficos e educacionais”
 no nível da linguagem. Este artifício contribui com a apatia, e através dela termina por contribuir também com a ausência contida na representatividade. Esta não é senão a questão “cúmplice natural de todos os possíveis horrores que podem ser cometidos em nome do bem humano.
”

“Tão logo poderes de conhecimento se desenvolvam positivamente em um campo, as pessoas farão uma má figura se quiserem deixar agir em seu lugar um poder mais elevado, seja ele Deus, o acaso, ou os outros.”

A “obtenção da verdade pela cuidadosa divisão ou destrinchamento de complexos de coisas ou conceitos”
 liga-se com a ascese reflexiva e a resignação. A alegoria da resignação sugere falha na confiança que se deposita em práticas de lideranças de Partidos. Enseja à desonestidade, ou à falta, apática, da ascese reflexiva ante certa atitude “política” que não se presta a analisar a coerência dos atos políticos por sua matéria e seu compromisso com o Povo, dando maior valor ao caráter negociável da norma a ser apreciada.  Esse maior valor é facilmente localizado caso a posição de Poder permita aos Partidos jogos político-partidários cuja “Virtude” recaia sobre a moral e a ética do homem dominado, politizado e descontrolado, sempre relativas em suas essências pretensamente legitimadoras e cogentes.

A resignação também implica a falha de cunho moral e ético na falta de fiscalização de impostos. Isto porque, resignada às condições e maneiras de governar, a tarifação se traduz por seu caráter Oligárquico de manutenção de Poder, e repercute na manutenção da desordem que a negociação incentiva à Igualdade e à Liberdade.

Esta resignação coabita o permeio da prática “Política” na medida em que congressistas resignam o mandato a seus Partidos, ou seja, aqueles que não criam ideais próprios para aperfeiçoamento de um possível utilitarismo da Virtude, qual seja ter como medida de aperfeiçoamento a soma da medida dos indivíduos que lhe prestam suporte, o sufrágio. Assim, a apatia permanece ativa, se a antítese for apresentável, mesmo dentre os Representantes, pois a utilidade a que se prestam não condiz com o devir da Representação.

O descontentamento brasileiro não é expresso apenas nos casos em que acusam popularmente políticos de facilitar, roubar, perverter ou abusar, mas se expressa também pela falta de vínculo político pós-eleitoral para com seu eleitor. “A única finalidade justificativa da interferência dos homens, indiviual e coletivamente, na liberdade de ação de outrem, é a autoproteção”
. “O poder econômico de pessoas privadas repousa em última análise na opinião, isto é, na condenação moral do roubo, juntamente com o sentimento que permite seja o roubo definido pela lei”
. 
Verifica-se então que é o dever de proprietários, como detentores do potencial eletivo, proteger os direitos da classe Povo, por serem incapazes ou mesmo por terem potencial eletivo ínfimo. Isto se dá pela tutela estatal aos pobres.

Assim, há muita inocência em esperar que a própria classe que ostenta este dever se (auto) incumba do dever de arcar com as despesas monetárias de seus inferiores político-hierarquicamente. O não reconhecimento ainda valida a manutenção do Poder, pois esquiva-se de assumir a possibilidade de que o governo seria mais bem gerido por um “governo de sábios”, uma vez alterado o procedimento de “eleição de atores”, em que se vota em quem dispõe mais dinheiro para campanha. Ou ainda, nem os sábios deveriam ocupar cargo público, e sim aqueles melhores compromissados com os pobres, enquanto estes forem maioria apática, e que partilhem, ainda, capacidade de governo que outra necessidade se torne mais urgente que pobreza, então através da demanda optar-se-ia pelo caráter do grupo governamental. Porém é o grupo governamental, hoje, que seleciona a demanda. “À medida que mudam as qualidade necessárias para a proeminência, mudam também os homens proeminentes”
.
Ambas suposições esbarram num problema em que as eleições também esbarram, porém de forma menos aparente para a eleição. A identificação, no sistema de escolha, daqueles que fatalmente escolhem quem serão os políticos. A forma da eleição por voto público é o próprio mascaramento do sistema de poder, que a poucos permite candidatura, e a menor número permite escolha de candidatos.

“Só os falsos diretores de zoológico, os pseudo-estadistas e os sofistas políticos fariam campanha argumentando que são do mesmo tipo que o rebanho, ao passo que o verdadeiro criador se apoiaria na diferença e daria a entender discretamente que ele, porque age com base na sabedoria, está mais próximo dos deuses que os confusos seres vivos de que toma conta”
.
Extrai-se desta alegoria que na possibilidade daquele que se identifica com o Povo ao se eleger, não terá outra característica senão eximir-se de pertencer à classe Povo, tornando inútil admitir a esta classe pertencer. Qualquer pseudo-estadista, ou estadista, seja ele chefe de governo ou governante subalterno, exclui-se da vida privada, devendo eliminar certos preceitos capitalistas de existência. Deve o Representante, então, pertencer à classe-soberana com intuito de o ser, mas com ainda maior intuito em relação à Nação como um todo. Este intuito gerenciar-se-ia de forma qualificada se por resultado obtivesse os do Utilitarismo através da ascese reflexiva – aumento da inteligência, Virtude e felicidade do todo a partir das partes, através da busca pela verdadeira Virtude de sua profissão, como busca pela verdade (e ser cidadão confunde-se com profissão).

É também deste mesmo modo que como criador, e não pseudo-estadista, diferencia-se da classe do rebanho. Entretanto, reside o problema da medida da sabedoria útil deste criador se este admite apenas compromisso em prestar contas desta sabedoria antes de sua eleição, alegando o que bem entender. Em verdade, pouco importa prestarem conta os políticos, se mesmo que contenham irregularidades, não haja meios de eliminar este ente da vida pública.

Assim, 
“representative institutions are of little value, and may be a mere instrument of tyranny or intrigue, when the generality of electors are not sufficiently interested in their own government to give their vote, or, IF they vote at all, do not bestow their suffrages on public grounds, but sell them for money, or vote at the beck of someone who has control over them, or whom for private reasons they desire to propitiate. Popular election thus practiced, instead of a security against misgovernment, is but an additional wheel in its machinery”
.
“Se, quando o povo suficientemente informado delibera, não tivessem os cidadãos qualquer comunicação entre si, do grande número de pequenas diferenças resultaria sempre a vontade geral e a deliberação seria sempre boa. Mas quando se estabelecem facções (Partidos o são), associações parciais a expensas da grande, a vontade de cada uma dessas associações torna-se geral em relação a seus membros e particular em relação ao Estado: poder-se-á então dizer não haver mais tantos votantes quanto são os homens, mas somente tantos quantas são as associações. As diferenças tornam-se menos numerosas e dão um resultado menos geral. E, finalmente, quando uma dessas associações for tão grande que se sobreponha a todas as outras, não se terá mais como resultado uma soma das pequenas diferenças, mas uma diferença única – então, não há mais vontade geral, e a opinião que dela se assenhoreia não passa de uma opinião particular”
.

TERCEIRO CAPÍTULO

PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO LEGISLATIVO
1
Direitos de participação imanentes da democracia.
Deve-se, na Democracia, considerar a contento princípios como forma de manutenção da ordem jurídica para que gere evolução evitando revoltas ante a necessidade de saber governar, e saber ser governado.
“Em todas as organizações, mas, sobretudo nos Estados, o problema do governo é dúplice. Do ponto de vista do governo, o problema é garantir aquiescência dos governados; do ponto de vista destes, o problema é fazer com que o governo tome em consideração, não apenas os seus próprios interesses, mas também os daqueles sobre quem ele tem domínio”
.
O sufrágio, em si, não se apresenta como um freio imposto ao governo, e sim um freio à possibilidade de revolta, constituindo um ganho do Povo, mas um ganho que compõe o engodo de se tornar suficiente soberania.

“Como prosseguisse a luta por fazer o poder dirigente emanar da escolha periódica dos governadores, algumas pessoas começaram a pensar que se havia dado uma importância excessiva à limitação do poder em si. Isso (podia parecer) constituía um recurso contra governantes cujos interesses eram habitualmente opostos ao do povo. O que se fazia, agora, necessário era que os governantes se identificassem com o povo, era que o interesse e a vontade deles fossem o interesse e a vontade da nação” 
.
Entretanto, se a vontade da nação não é senão seu engodo, gerado pela desinformação sistematizada. Torna-se utópica a conclusão do pensamento: “a nação não carecia de se proteger contra a própria vontade”. Por outro lado, restaria satisfeita a confluência da vontade da Nação, “fossem os governantes efetivamente responsáveis perante ela, prontamente removíveis por ela, e a nação poderia aceder em confiar-lhes um poder de que ela própria ditaria o uso a ser feito”
.
 “O conceito de que o povo não precisa limitar seu poder sobre si mesmo [escolher a maneira de ser governado] podia parecer axiomático quando o governo popular não passava de um sonho”
. Isto porque ”o “povo” que exerce o poder não é sempre o mesmo povo sobre quem o poder é exercido, e o self-government não é o governo de cada qual por si mesmo, mas o de cada qual por todo o resto. Ademais, a vontade do povo significa praticamente a vontade da mais numerosa e ativa parte do povo – a maioria, ou aqueles que logram êxito em se fazerem aceitar como a maioria. O povo, conseqüentemente, pode desejar oprimir uma parte de si mesmo, e precauções são tão necessárias contra isso quanto contra qualquer outro abuso de poder”
.
Tal é a forma hegemônica da atitude Política participativa brasileira
 que a proteção contra si mesmo, acusada por Mill, se limita a proteger poucos que dominam o jogo político. O sentido da Política não encontra axiomas na legitimidade da forma de governo, e sim na Educação Política da Nação, voltada a ensinar-lhe a acessar sua porção soberana regulatória de si mesma. Tanto no legislativo, através de Representantes reflexivos, quanto acesso direto à justiça e competência legislativa para prevenção de danos coletivos, algo próximo a um resguardo à civilidade e à cidadania. “A democracia demanda estruturas democratizantes [sic] e não estruturas inibidoras da presença participativa da sociedade civil no comando da Res-Pública”
.

 “A centralidade da educação em uma sociedade democrática é indiscutível. Em um certo sentido, pode-se dizer que uma sociedade democrática é uma imensa instituição de educação e de auto-educação permanentes de seus cidadãos, e que ela não poderia viver sem isso. Porque uma sociedade democrática, tal como sociedade reflexiva; deve apelar constantemente para a atividade lícita e a opinião esclarecida de todos os cidadãos. Ou seja, exatamente o contrário do que acontece hoje no reino dos políticos profissionais, dos “especialistas”, das sondagens televisivas. E não se trata, ao menos essencialmente, da educação dispensada pelo “Ministério da Educação”. Nem tampouco da idéia de que com uma enésima “reforma da educação” nos aproximaríamos da democracia (....). Os muros da cidade, os livros, os espetáculos, os acontecimentos educam – e, hoje, essencialmente “deseducam” – os cidadãos. Comparem a educação que recebiam os cidadãos (e as mulheres, os escravos) atenienses assistindo às representações de tragédia, e a que recebe hoje um telespectador”
.
Desbancando o Humanismo como guia virtuoso, o efeito de tirar o homem do centro da Política parece decair ante a indefesa tecnocracia que, idealmente, possibilitaria centralizar a Educação em lugar do benefício da propriedade. Mas que entorna o sentido da legitimidade e nacionalidade, dentro do rol legal Político, a tentar centralizar uma efêmera probabilidade de que os Representantes instituam procedimentos legais que correspondam à necessidade de convívio realmente igualitário como meta de uma Democracia Republicana. Ou teria como meta apenas desbancar da “cidadania” o pejorativo dever de servir à segurança pública – não invadir, não tomar, sem pagar – sem que lhes correspondam direitos a assumir o significado de Individualidade Soberana, poderes de desapropriação ante a constante oligarquia Política brasileira.
 “O homem não é a realização por vir para além da representação política. Ele é a verdade escondida sob essa representação: o homem da sociedade civil, o proprietário egoísta ao qual corresponde o não-proprietário, cujos direitos de cidadão só estão ali para mascarar seu não-direito radical. A falha da cidadania em realizar a verdadeira humanidade do homem torna-se sua capacidade de servir, mascarando-os, os interesses do homem proprietário. A “participação” política é então a pura máscara da repartição das parcelas. A política é a mentira sobre uma verdade que se chama a sociedade. Mas, reciprocamente, o social é sempre redutível, em última instância, à simples não-verdade da política. Há dificuldade certamente, ao tentar “construir uma relação visível com a não-relação, um efeito de um poder que supostamente não tem efeito (...), e interpretar, no sentido teatral (lógico, dramático e com duplos sentidos) da palavra, a distancia entre um lugar onde o demos existe e um lugar onde ele não existe”
. 
De modo que uma “tomada de consciência” seria obra de um terceiro povo, que ligaria um litígio particular à contagem dos incontados, talvez por caridade, mas sempre por Virtude enquanto ícone que se aproxima da utopia social de perfeição. E o direito do povo, é, assim, argumento de um dano causado contra a Política valendo-se da desinformação popular e comum vinculada às condições de desenvolvimento por parte dos pobres.
“A vinculação ao espaço físico está diretamente relacionada ao caráter representacional da urbanidade. Tanto a compreensão da segmentação física e geométrica do território, quanto suas significações e representações da urbanidade orientam as políticas intra e intergrupais solidificando-se, estigmaticamente, em um modo hierarquizado, estabelecendo, por sua vez, uma relação orbital ao redor do modelo de urbanidade que se considera pertinente ao viver citadino. Compõe-se, assim, uma periurbanidade, ou seja, um modo de incorporar o urbano e de fazê-lo o mais homogêneo possível, ou o mais próximo ao modelo de vida dos que convivem em espaços urbanos”
. “Os espaços distantes que existem nas sociedades ocidentais, e principalmente os que existem para as sociedades do terceiro mundo e suas classes pobres são proibidos por outros motivos, quais sejam: os econômicos. E, se eles se mostram regularmente através de cartazes, filmes e comerciais de TV provocam nos sujeitos pobres um desejo sempre renovado de integração e a reafirmação de sua distância: a distância da expropriação social cotidiana e segregacionista”
.
2
Atuação Política decorrente de falhas do controle político.
A desconsideração sobre os direitos e a cultura Política do cidadão em face dos insuficientes deveres e valores éticos ou morais dos Políticos eleitos, decorrentes da banalização do público ou da Virtude pública (se é que em algum momento da História não fora banal), permite abusos pela obscuridade que geram e pela possibilidade de não prestar contas “éticas e financeiras”. Assim abnegam responsabilidades que o Estado Democrático legitimado no povo assume peremptoriamente, concretizando pobreza cultural, econômica e Política. Estas situações obscuras podem ser propositadamente incentivadas e cultuadas por Políticos emergentes, e assim concretizam imutabilidade à situação, como a impossibilidade de punir os Deputados, Senadores ou os Presidentes injustos, desleais ou criminosos (crime administrativo), desde que tenha apoio de maiorias nas casas parlamentares, ou possa ter, após longas negociatas, que em si não pertencem à Política.

Esta possibilidade de impunibilidade extrai da Democracia brasileira sua legitimidade, e merece sejam criados poderes de controle sobre as figuras políticas controladoras da máquina pública Estado. O poder de controle sobre políticos eleitos é hoje delegado a eles mesmos, e assim é corrompível por troca de favores da maioria que compõe o Parlamento, e cooperação entre Partidos e entre os Três Poderes. Paralelamente contribui com a situação a apatia e o consentimento ou conivência dos que se isentam em operar Política.

A Economia a partir da doutrina Thatcher-Reagan modifica os interesses de governo do Estado, e dita regras para a convergência de um sistema (lato sensu) que abstrai valores humanistas, desconsiderando direitos Constitucionais e valendo-se sobre a situação financeira de 15% ou 20% da parte ‘inferior’ da sociedade, impossibilitados de reagir contra a injustiça contra si, ou mesmo de instigar o restante da população (80%), que se mantém com condição financeira tolerável e abstém-se da Política por comodismo ou por um latente medo do desemprego e da pobreza
. 

Assim caracteriza-se uma antagonia da Política do Humanismo: a subestimação do ser humano e a utilização antiética da “afinidade amistosa do ser humano pela palavra do outro”. Este preceito somente atinge legitimidade se suposta uma ética estável e retilínea; mas que não cessa efeitos ante o propósito dos candidatos mostrar-se mais amplamente virtuoso quanto possível, através da reação positiva para com seu discurso público. E mesmo em sua alternada concepção nas linhas de Sloterdijk, que sugere ao humanismo afastar o homem do centro, concebendo-se como “‘vizinhos do ser’- não como obstinados proprietários de imóveis ou como inquilinos vitalícios de aposentos mobiliados”
.

 Desta forma, 
“temas essenciais e que os políticos deixaram de votar, por não terem interesse em aprovar medidas que impliquem perda de poder - como “voto distrital”, “fidelidade partidária”, “definição principiológica na conformação dos Partidos”, “equilíbrio da representação popular” e outros temas - poderiam ser examinados por juristas, formadores de opinião, e demais elementos da população”
.
“O pensamento político baseia-se, em essência, na capacidade de formação de opinião”
. E o objetivo da Política, entendida em seu caráter educativo, é o favorecimento estatal para eliminar o conhecimento dos leigos de forma generalizada: os preconceitos (nos termos de Hannah Arendt). Caberia como meta Política, ou fim Político, esclarecimento generalizado sobre o intangível potencial de corrupção gerado pelo poder, e do potencial da correspondência dos desejos inarticulados das massas. Assim como também esclarecimentos positivos sobre poder de ação política, que por óbvio, são insuficientes. É de governo a responsabilidade por articular a massa, mas hoje esta articulação mostra-se funcional à manutenção de apatia até mesmo na proibição de livre sindicalização, visto que só é possível um sindicato em ente federativo. É livre, mas não tão livre, o conceito do artigo 8º da Constituição Federal: “é livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município”.
A exclusividade de sindicalização é um exemplo de como a legalidade controla a participação social, deixa de ser vantajosa a negociação pela banalização. O “convenio de favores” entre a organização sindical e a administração torna fácil eleger líderes com sindicais com vínculos ou interesses em tomar parte na política, aquela política que não considera o litígio. Ocasiona apatia.

A barreira última que se deva aceitar como opositora à Educação é a burocracia, entendida como método de avaliação que depende de recepção e análise do povo soberano. Esta, se baseada em costumes, contém preconceitos ao se afastar da razão, assim como os contém se baseada no funcionalismo econômico que ignora a desigualdade econômica primando capital em detrimento da concepção de vida em sociedade. 

A burocracia não deveria ser aceita pelo público interessado na Educação, mas como faz-se tomar consciência deste relevante Poder ante a estagnação econômica e Política, senão sonegando imposto como a única atitude soberana contra um Estado cheio de entraves à Política participativa. Assim, ante a desobediência civil instigada pela descrença popular, trâmite demasiadamente longo de projetos educativos deveriam ter vazão à plebiscitos públicos, para que fugissem à burocracia legislativa impeditiva. Para assumir vias de melhor Representação, o ordenamento deveria prever às organizações sociais a possibilidade política de solicitar consulta urgente à opinião pública para determinado projeto não apreciado em data limite pelo Congresso. Diga-se que sindicatos, ou Partidos políticos, ou associações de bairro, credo, opinião, ou qualquer minoria organizada. A princípio tais organizações deveriam ser incentivadas com a criação de uma razão para se associar: descentralização de Poder Político.

“Cada indivíduo, com efeito, pode, como homem, ter uma vontade particular, contrária ou diversa da vontade geral que tem como cidadão. Seu interesse particular pode ser muito diferente do interesse comum. Sua existência, absoluta e naturalmente independente, pode levá-lo a considerar o que deve à causa comum como uma contribuição gratuita, cuja perda prejudicará menos aos outros, do que será oneroso o cumprimento a si próprio. Considerando a pessoa moral que constitui o Estado como um ente de razão
, porquanto não é um homem, ele desfrutará dos direitos do cidadão sem querer desempenhar os deveres de súdito – injustiça cujo progresso determinaria a ruína do corpo político”
.
Porém o corpo Político apresenta uma obscura adaptabilidade que lhe exime a ameaça de ruína, extremamente associada aos meios informativos, e contendo uma oposição que não quer mudar os moldes do Poder, mas tomá-lo incondicionalmente.
“A propaganda sistemática, em larga escala, está atualmente, nos países democráticos, dividida entre as igrejas, agências de publicidade, Partidos políticos, plutocracia e o Estado. No principal, todas essas forças atuam no mesmo lado, com exceção dos Partidos políticos de oposição, e mesmo eles, se têm qualquer esperança de cargos, pouco provavelmente irão se opor ao fundamental da propaganda estatal”
. “Quando o povo é mantido numa cega confiança, sua confiança e sua belicosidade podem facilmente comunicar-se aos governantes, porque estes serão naturalmente levados a não dar a mesma importância aos fatos desagradáveis que escondem e aos fatos favoráveis que mandam publicar em todos os jornais e em todos os pronunciamentos. Histeria e megalomania são contagiosas, e contra elas o governo não tem imunidade alguma”
.
“Tudo o que faz a existência (Política) valiosa a alguém está na dependência da força das restrições à atividade alheia.”
 E se “ninguém, na verdade, reconhece no íntimo que o seu critério de julgamento é a sua preferência”  quanto mais um partido... “onde haja uma classe dominante, uma grande parte da moralidade nacional emana dos seus interesses de classe e dos seus sentimentos de superioridade de classe”
.

Quanto à Política, “a coerção é mesmo sua marca essencial”
 na medida em que há a “aceitação geral de um certo status quo fundador das diversas estratificações sociais”. Os políticos notáveis, para Maffesolli são “antes de tudo grandes conquistadores de almas”
. “Assim como o religioso tinha, uma vez concluído o seu trabalho, cedido lugar ao político, este, por sua vez, deixou o campo livre à tecnocracia, com a missão de aperfeiçoar a educação à felicidade e à submissão, ambição de toda cidade policiada (e por vezes policial)”
.
Pois “é quando se sente, progressivamente, despojado do seu poder sobre a vida pública que o cidadão se entrega aos especialistas eleitos ou auto-designados.” Assim “tornando-se negócio de especialistas, seja qual for o nome a dar-lhes – tiranos, burocratas, tecnocratas...-, a vida pública torna-se uma entidade abstrata, negócio dos outros, negócio alheio.
 
A comunicação deve ser explicada para que a compreensão do pensamento público político seja coerente com a possibilidade pública corrente, tratando-se de Lei ou prática tradicional. Por óbvio a via comunicativa entre público e população deve ser alargada para que a Educação Política tenha sentido, ou meta. Encurtamentos da fala, se esta tenta expressar o pensamento Político corrente, de modo algum são benéficos. Chavões e códigos de conduta que encurtam a fala, em decorrência do compromisso axiomático entre discurso público e atuação política, traduzem-se como engodo na apresentação comunicativa. A comunicação entre público e população tem por fundo a ambição à Educação, qual seja o crescimento cultural, em que se difere da simples mensura de um progresso relacionado à satisfação pela vida individual por seu grau de “felicidade ou satisfação” (não o simples ato de ensinar, como professor e aluno, mas considerando o homem como eterno aprendiz e compreendendo-se que Representar exige retroalimentação, ou seja, verificabilidade. Logo, exige que o Representante exiba ativamente o caráter de sua atitude Representativa). É funesto o fim desta Educação se no desenrolar desta comunicação os meios de entendimento não forem pormenorizadamente explicativos. 

O degrau que provoca o desentendimento – misunderstanding –, o entender errado, ou mesmo o entender não tudo (entender tudo do discurso político localizaria o obscuro “imensurável” inserido na Política, e a ausência de Liberdade contida na Liberdade), tem seu desenrolar, sua caracterização e criação na própria abreviação da comunicação, na dispensa de explicação.


Se, por um lado, a “linguagem” no Congresso deve esforçar-se para alcançar toda a população, incluindo as pessoas de menor capacidade cognitiva, não pode tomar esta incapacidade para justificar o abandono ao incentivo cultural. Neste propósito Paulo Freire era radical: alfabetizava caminhoneiros e trabalhadores rurais.


Os códigos de conduta política baseados na tradição compõem a necessidade de exposição de Representantes aos “olhos públicos”. Não explicar as razões, e afinal, não discorrer sobre as razões de qualquer Ato ou Lei é, em si, prática que decorre do grau de dominação ante a população. Trata-se do domínio através da própria Liberdade que têm os Representantes, aqueles que selecionam as Leis e regem a maneira como devem ser fiscalizados. Assim o Representante tem a capacidade de identificar, através de marketing político, as Virtudes que deve declarar ter, sem precisar explicar o que o leva a tê-las. Permite-se que haja um degrau, um vão, ou mesmo um desentendimento em torno de o que constitui a obrigação dos gestores da Res-Pública. É falhar o fim através do meio empregado, e do veículo de comunicação.

Por óbvio este desentendimento enseja a perpetração de uma, por excelência obscura, tradição; pois os ouvintes não apenas não compreendem o discurso, mas além, não tem meios para atingir a capacidade de tomar conhecimento da própria maneira de ser do discurso, seu devir, tampouco do erro provocado por sua maneira de apresentar-se.

Assim o fim Educação, como corolário da Igualdade e expressão de dever político, exige dos discursantes políticos exibirem-se em meios de comunicação de massa de forma melhor e mais pormenorizada, com explicações de feitos do governo, e intenções dos Representantes como expressão da construção de uma identidade nacional em torno de uma possível marca utópica de como a Virtude se exprime na máquina pública.
“Seria cômodo sem dúvida que, para dizer o que entende por justiça, o filósofo dispusesse de palavras totalmente diferenciadas das do poeta, do negociante, do orador e do político. Coisa que a divindade aparentemente não providenciou e que o apreciador das linguagens próprias só conseguir suprir o preço de não ser entendido de modo algum”
.
Pois, através do discurso, “como compreender exatamente a conseqüência entre o “útil” e o “nocivo”, assim manifestados e a ordem propriamente política da justiça? À primeira vista, o envergonhado utilitarista poderia replicar ao nobre partidário dos “clássicos” que essa passagem do útil e do nocivo à justiça comunitária não está tão distante de sua própria dedução de uma utilidade comum feita da otimização das utilidades respectivas e da redução das nocividades”
.

3
Incentivo à apatia Política.
Cerca de 122 milhões de brasileiros foram às urnas no dia 23 de outubro de 2005 para votar “Sim” ou “Não” para o artigo 35 do Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826, de dezembro de 2003). A pergunta era: “O comércio de armas de fogo e munição deve ser proibido no Brasil?”. Esta foi a terceira consulta popular na história recente do país: em 1963, a população foi consultada sobre a permanência ou não do sistema parlamentarista que havia sido instaurado em 1961 e, em 1993, foi realizado o plebiscito para escolher a forma de governo – monarquia ou república, e o sistema de governo – parlamentarismo ou presidencialismo. No dia 21 de julho de 2005, o Instituto DataFolha, publicou o resultado de pesquisa junto a 2110 brasileiros e revelou que 80% dos respondentes achavam, à época, que o comércio de armas de fogo e munição deveria ser proibido no país; 17% dos entrevistados eram contra a proibição e 3% não souberam responder. Esses dados confirmavam as preferências registradas pelo IBOPE em pesquisa realizada em setembro de 2003 e que também apontava para o fato de que 80% dos brasileiros iriam votar a favor da proibição da comercialização de armas de fogo e munição em caso da realização de um Referendo sobre o tema. Dessa forma, a campanha oficial das Frentes Parlamentares se iniciou com um cenário amplamente favorável à Frente “Por um Brasil Sem Armas” (Sim). Mas na noite de 23 de outubro, a Frente Parlamentar Pelo Direito da Legítima Defesa (Não) comemorou os 63,9% de votos válidos, contra 36% da Frente Por Um Brasil sem Armas (Sim). O eleitorado havia decidido manter o comércio de armas e de munição no Brasil
.
São poucos os exemplos brasileiros de plebiscito e referendo a analisar, mas esta discrepância entre expectativa e resultado mostra como a Educação Política pode alterar a opinião pública.  A influência sobre o público depende do jogo de poder da atualidade.
“Os diversos casos de suspeita de corrupção envolvendo elementos do Banco Central e do Banco do Brasil; o problema da contribuição do Banco do Brasil para a sede do PT (Partido dos Trabalhadores); a cassação do Governador petista de Roraima; o comportamento injustificável do PT na CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) do Banestado; num quadro de melhora da situação econômica e do emprego, não serão muito considerados pela maioria do povo. O caso Waldomiro e a relação de José Dirceu com este acabaram sendo esquecidos”
.
A Representação é a constante consideração da instiga por um estado, ou atitude de ascese reflexiva constante, não apenas entre integrantes do círculo social que gira em torno do Congresso, mas na tentativa de, nele, expressar a falta de que não toma conhecimento o povo. A falta cognitiva a entender o que é Igualdade de condições, e qual o papel de um Governo frente a urgentes necessidades de uma República.

 “Somente por força desta ascese poderia formar-se, para além dos moldes da agremiação humanista literária, uma sociedade de reflexivos; essa seria uma sociedade de homens que afastariam o homem do centro, porque teriam compreendido que só existem como “vizinhos do ser” – não como obstinados proprietários de imóveis ou como inquilinos vitalícios de aposentos mobiliados. Para essa ascese, o humanismo em nada pode contribuir enquanto continuar se orientando pelo modelo dos homens fortes”
.

Isto implica, de antemão, em ninguém, mas principalmente nenhum Representante, se oferecer como “cúmplice natural de todos os possíveis horrores que podem ser cometidos em nome do bem humano” 
.

Esta concepção – que implica ao homem “visinho do ser” ser alvo da finalidade Política – deve ser arrastada para compreender porque o Estado não deve se expressar em prol da classe detentora de Poder; mas deve buscar sanar a ausência contida na Representatividade, por ser vizinho do “ser economicamente comum”. A pré-sença do Estado, então, deve buscar constante e incessantemente a confirmação soberana daqueles que compõem o fundamento institucional de existência do Estado, em sua ontologia que hoje apenas se verifica de quatro em quatro anos na falta de plebiscitos e referendos. Enquanto doutrina, a ontologia fundamental do Estado é negada pela própria concepção ôntica do Estado, sua tradição. Esta se faz presente na razão de ser do Estado, mas não corresponde à razão apresentada pelo ‘corpo presente’ da Representação, ou ainda pela concepção geral de governar o Estado que apenas avalia a rentabilidade associada aos cofres públicos, e não à Igualdade de condições sociais e Políticas.
O povo, em sua concepção mais genérica, é o ser a que os Representantes são vizinhos. Os Representantes, então, não podem conceber-se como a própria presença do Estado. Assim, se a presença do povo consiste no absurdo caráter de pobreza, este é um Estado de pobres, e aqueles que não figuram como pobres, concebendo-se como vizinhos do motivo de ser do Estado, têm a obrigação de fazer Representar os pobres, que são o próprio ser, compreendido em sua maior característica presente. Tem, ainda, a obrigação de exercer tutela urgente para com os pobres que sequer obtém renda correspondente à cesta básica. Este dever advém do direito à igualdade.

Ora, é na apresentação do litígio sobre a Igualdade, que o Estado, através de sua divisão de poderes interligados entre si, deve tutelar a classe pobre em se valendo de todas possibilidades de medidas que depreciem a propriedade do não-pobre em favor de se garantir o direito à propriedade de forma igualitária [sic]. Neste sentido, a igualdade de tributação toma forma de tratamento desigual.

É perfeitamente devido, sugere-se, a assunção de dívidas públicas, como taxas e impostos, por parte de quem não se enquadra nos parâmetros de pobreza, que a própria sociedade sugere, em favor daqueles que ainda não atingiram seu direito de Igualdade. Revela-se mais coerente onerar duas vezes uma propriedade valiosa com taxas como recolhimento de lixo, e isentar a propriedade daquele que, apesar de ter posse, não se iguala ao devedor de sua tutela.

Esta é a propriedade a que deveria referir-se a garantia de direitos expressada no artigo 5º caput, no tocante ao “direito (...) à propriedade”
. Alia-se a esta leitura, a boa leitura do inciso IV do art. 3º, que constitui como objetivo fundamental “promover o bem de todos (...) sem qualquer discriminação”. A não discriminação, assim como acontece no silogismo presente na Igualdade, só pode ser resultado da discriminação dos desiguais. Classificando em categoria político litigiosa os que devem para o Estado daqueles para quem o Estado, como manifestação do social, deve. 

Analisando os modos de urbanidade que orbitam em torno do modelo hegemônico de urbanidade, releva-se que
“áreas de exclusão, onde se confundem a concentração de pobreza, de desempregados, a ausência de serviços públicos, a precarização das moradias e a periferização com relação ao conjunto da cidade, as representações de direitos e cidadania não possuem uma unidade. Em conseqüência, a imagem da cidade emerge a uma “distância próxima”, formando uma lógica dialética de percepções geográficas e sociais, e suas relações com o conjunto têm sempre um fundo de desconfiança, descrédito ou desapego”. “Afetado pelos condicionamentos do espaço urbano e formando-se em um jogo de estratégias de apropriação, frente à exclusão, o sujeito pobre busca constituir lugares próprios, recortados por dimensões valorativas”
.
Considerando a condição de exclusão em que vive boa parcela da população das cidades constitui-se uma verdadeira violência simbólica 

“na cidade pesquisada; criam-se mecanismos de exclusão territorial, reproduzindo as estratégias de idealização da urbanidade e de vinculação do sujeito à urbe – ou a uma parte dela – através da ocupação exercida pelo mesmo. Se tal ocupação permite um exercício de visualização da cidade, esta visualização mostra-se fragmentada e focalizada, dificultando uma representação consistente de direito à cidade e de cidadania”
.
Apesar de os excluídos perceberem que há distância entre seu desejo de Igualdade de suas desigualdades reais, “essas são muito dispersas para reunificar sua experiência e para produzir uma mobilização contra uma condição julgada intolerável (Dubet, 2003, p. 50)”
.
A expressão do resultado obtido na pesquisa do IBOPE, Opinião Pública, JOB1296
 em 2007, revela a preocupação pública para com a segurança pública (52%), o combate à corrupção (46%) e a melhoria na qualidade da Educação (42%) como principais temas que exigem atenção especial da Representação brasileira na opinião da população. Melhorar o salário mínimo foi alvo da maior manifestação sobre o que deve ser alterado em 2008, seguido de melhoras na saúde e Educação, e em terceiro combate à criminalidade. Para sanar tal erro de mecanismo é preciso legalizar os que não têm condições de adquirir propriedade e isentá-los do custo da segurança; posto que só se beneficie de parte da comodidade oferecida pelo desenvolvimento ou melhoramento, gerado pela União, e só usufrui parte da segurança por ela garantida. Não preenchem os requisitos para a Liberdade de acionar o poder de polícia, tampouco angariam poderes políticos.
Política exige capacidade para 

“ter acesso ao poder (...) e, saber utilizar este poder. Em si, a arte oratória, a memória das fisionomias, a capacidade de fazer amigos e de conquistar partidários, de dividir e enfraquecer os oponentes nada tem a ver com o gênio legislativo, o talento administrativo, a direção da guerra ou da política exterior; da mesma forma que, sob um regime absolutista, a arte de agradar ao monarca não tem ralação com a arte de governar”
.
A mudança de usos e usuários se faz, em geral, mediante a flexibilização de certas características culturais locais, negando conservação do elemento tradicional. Implicam muitas vezes em rearranjos cotidianos que alteram o modo como usuários interagem nos espaços.
Não por acaso, um dos critérios que caracterizam a poliarquia dahlsiana (Dahl, 2005) é a existência de informações, distribuídas de forma simétrica na sociedade, em relação às alternativas apresentadas aos cidadãos nos momentos de escolhas políticas. Apenas em um rico ambiente informacional, os cidadãos terão a possibilidade de construir uma base plural de informações que determinarão suas escolhas e, a partir delas, poderão expressar as suas preferências e intervir na política”
.
“Para mim, se, mediante plebiscito ou referendo, o povo optar pela alteração de disposições relativas a regimes jurídicos ou políticos, democraticamente, isso será legítimo, podendo até mesmo a alteração atingir normas pétreas institucionais. Só não admito alteração no que concerne a direitos fundamentais do ser humano, pois tais direitos são inerentes ao indivíduo, não cabendo ao Estado “instituir” normas a respeito, mas apenas “reconhecê-los”. O plebiscito ou o referendo, conforme o teor da Emenda a ser aprovada, representa a vontade popular, em determinado período histórico, valendo, a meu ver, mais que a vontade dos constituintes passados. É a concretização da norma contida no § único do art. 1º da lei suprema, ao afirmar que “todo o poder emana do povo, que poderá exercê-lo, diretamente”, nos termos do art. 14, incisos I, II e III”

As informações relevantes para um cidadão que vai participar, diretamente, da decisão a respeito de uma política pública referem-se mais ao próprio assunto em questão do que aos atores envolvidos na disputa
. 
“O Referendo, assim como experiências políticas da mesma natureza, parece estimular estratégias de persuasão política em que a construção da imagem dos atores envolvidos fica subordinada ao debate sobre assuntos públicos. Na cobertura dos jornais, a proibição apareceu como um tema de debate e não apenas como objeto de um tratamento de natureza “episódica”. Neste sentido, a cobertura do Referendo acompanhou a própria campanha política, se organizando de acordo com as características desse tipo de deliberação, que coloca em foco mais o próprio assunto público do os atores políticos. Assim, a singularidade do Referendo expressa o papel fundamental que o tipo de deliberação exerce sobre o formato da campanha e sobre a cobertura da mídia”
.
Não se pode, contudo, estimar que aumento em consideração Política seja melhora na consideração Política.
“Se considerarmos a situação atual, não de crise, mas de decomposição, de ruína das sociedades ocidentais, nos encontramos diante de uma antinomia de primeira grandeza que é a seguinte: o que é necessário é imenso, está muito longe – e os seres humanos, tais como são e tais como são reproduzidos pelas sociedades (...) estão imensamente afastados dessa necessidade”. “É necessário uma nova criação imaginária de importância sem igual no passado, uma criação que poria no centro da vida humana outras significações além da expansão da produção e do consumo, que colocaria objetivos de vida diferentes, que pudessem ser reconhecidos pelos seres humanos como valendo a pena. Isso exigiria evidentemente uma reorganização das instituições sociais, das relações de trabalho, das relações econômicas, políticas e culturais.”

 “Educação Popular é sobretudo o processo permanente de refletir a militância; refletir, portanto, a sua capacidade de mobilizar em direção a objetivos próprios. A prática educativa, reconhecendo-se como prática política, se recusa a deixar-se aprisionar na estreiteza burocrática de procedimentos escolarizantes. Lidando com o processo de conhecer, a prática educativa é tão interessada em possibilitar o ensino de conteúdos às pessoas quanto em sua conscientização”
.

Neste contexto conturbado, cheio de desentendimentos, é ineficaz estipular quais políticas públicas seriam interessantes para a população. Pois resta à Virtude apenas a consideração de Representantes sobre o tema, já que são os únicos com possibilidade de ação. Diante do que, espera-se dos atores políticos que diminuam seu egocentrismo, e neguem-se a negociar normas, mas permitam ao público acesso a elas. Nas questões em que o jogo político permita decisão, prestar-se-iam os Representantes a divulgar. Porém nos litígios que sem solução permanecem fora da pauta de votação deve o público ser inquirido.
Distribuição pessoal da renda do trabalho (1)

Brasil 1995-2005 (em %)
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ante a pouca confluência entre forma de governar e legitimidade de governo, caberia tanta responsabilidade para a Representação, ou seria mais um motivo para dela exigir? A manifestação de Representantes faz-se viciada ou perde-se em lógicas morais que são verdades dogmáticas, e por demais demagógicas. Ou, talvez, a expectativa deste trabalho tenha avaliado a Virtude pública por uma capacidade inexistente nos homens: Representar interesses alheios à sua vontade.
“É tão ingênuo pretender a superação das situações concretas de dominação através de puros discursos moralistas quanto é estreito e mecanicista, distorção científica, negar o caráter ético desta luta”
.
Se os Representantes são os intendentes do povo ante o Governo, por óbvio não devem ocupar o mesmo rol político, o mesmo Partido. O conluio e a tramóia fazem-se presentes na difusa legitimação aparente concedida ao Estado; de tal forma difusa que valida em nome do povo, mas tendo a si como centro, aquilo para que não é competente. A corrupção da vontade de forma alguma é motivo para voto Representativo, e neste enlace fantasmagórico, de tão obscuro, a Pobreza e a ignorância são armas mais poderosas que o sufrágio e o impeachment. Tudo seria devido à dominação, que para uns é um requisito do povo, para outros seu maior dano.
Maffesoli acusa que a arte de pensar, dos séculos XVIII e XIX, como em nome da sadia interpretação da vida cristã, “estabelece de fato a reversibilidade entre lógica e moral. Moral que se deve compreender, aqui, no seu sentido mais simples: organização e gestão dos costumes que fazem sociedade”
. 
“Educação Popular, de corte progressista, democrática, superando o que chamei, na Pedagogia do oprimido, “educação bancária”, tenta o esforço necessário de ter no educando um sujeito cognoscente, que, por isso mesmo, se assume como um sujeito em busca de, e não como a pura incidência da ação do educador”
.
O âmbito político em que estamos inseridos, não é senão o litígio para obtenção de permissividades. A gestão das paixões depende tanto de boa vontade e boa Educação, que se afasta do público. Este não vê por que deva superar as tradições e desbancar os falsos estadistas, não conhece as próprias armas por desinformação. Ao passo que informação adquire tanto poder aquisitivo, a moral se desvincula da cidadania, exceto por jogos políticos que queiram incriminar, não infratores, mas opositores. A Representação usa a máquina pública, assim, para incentivar a desordem.
Seria possível desvincular permissividade de jogo de Poder? Transformar a luta por permissividade em litígio pelo justo, e não por valores economicamente correntes? O que nossa Bandeira Nacional sintetiza por Ordem e Progresso?

“Temos que deixar de descrever sempre os efeitos do poder em termos negativos: ele ‘exclui’, ‘reprime’, ‘recalca’, ‘censura’, ‘abstrai’, ‘mascara’, ‘esconde’. Na verdade, o poder produz, ele produz realidade, produz campos de objetos e rituais da verdade”
. Sem conseguir distinguir se Ordem e Progresso refere-se positivamente ao povo, ou aos que integram o Estado, criam-se rituais de verdade e campos de objetos que servem permissividade a poucos.  Diante do que, repito a citação de Lebrun:

“Leis injustas existem: devemos contentar-nos em obedecer a elas ou esforçar-nos em corrigi-las, obedecer-lhes até triunfarmos ou transgredi-las desde logo? Num governo como este, os homens geralmente pensam que devem esperar até que a maioria seja persuadida a alterá-las. Pensam que, se resistissem ao governo, o remédio seria pior que o mal. É ele que o torna pior. Por que ele não está mais apto a antecipar e proporcionar a reforma? Por que não trata com carinho sua sábia minoria? Por que suplica e resiste antes de ser ferido? Por que não encoraja seus cidadãos a prontamente apontarem seus defeitos e a agirem melhor do que ele lhes pede?”
.
Poderia, em si, haver ordem sem rituais de verdades, e sem campos de objetivação poderia haver desenvolvimento ou produção? E para que o homem, hoje, se associa ou se filia?
Se os bárbaros não nos esperam ao outro lado da fronteira, mas nos governam há muito tempo
, como vincular uma Virtude, moral e intelectual, em comunidades localmente segregadas. Estas geram diferença entre comunidades, e, se tiverem voz, terão como equipararem-se na tentativa constante de subjetiva melhoria? 
Chego a conclusão nenhuma. Incrédulo quanto a Educação de nossos políticos, e ainda mais incrédulo quanto ao fato de não saberem – ou não manifestarem – que são subalternos. Somos governados por bárbaros soberanos interesseiros e desvirtuados.
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� Para Martin Heidegger a pré-sença é como o ‘ser’ manifesta seu ‘ente’, em oposição a “falar da natureza (que) não é (...) falar do ente, mas, antes, tratar do não-ente; é o que não é que está em vias de brotar” (Barbara Cassin. p. 16-17).


� Emprega-se ao conceito a determinação não de pessoas, mas em sentido neutro, os regimes de uma entidade abstrata, sublinhando um efeito de estrutura com abrangência a atingir procedimentos formais ou abstratos.


� Salário mínimo de acordo com o preceito constitucional "salário mínimo fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família, como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, reajustado periodicamente, de modo a preservar o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qualquer fim" (Constituição da República Federativa do Brasil, capítulo II, Dos Direitos Sociais, artigo 7º, inciso IV). Foi considerado em cada Mês o maior valor da ração essencial das localidades pesquisadas. A família considerada é de dois adultos e duas crianças, sendo que estas consomem o equivalente a um adulto. Ponderando-se o gasto familiar, chegamos ao salário mínimo necessário. Fonte Dieese �HYPERLINK "http://www.dieese.org.br/rel/rac/salminabr08.xml"�http://www.dieese.org.br/rel/rac/salminabr08.xml�


Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (de 1943):


“Art. 76 - Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte.”


� http://www.dieese.org.br/anu/anuario2007.pdf


� Para Rancière, classe no sentido político significa a classificação conforme a operacionalidade no litígio político instaurado na discussão acerca da divisão de receita e propriedade públicas (RANCIÉRE, 1996. p. 91).


� “O ser humano jamais para de educar-se. Numa certa prática educativa não necessariamente a de escolarização, decerto bastante recente na história, como a entendemos” (FREIRE, 1997. p. 21).


� O Desentendimento em relação à Igualdade, ao longo da obra de Rancière, denota o engodo causado no processo em que o Povo assimila a Liberdade aristotélica (em que o escravo e o não cidadão assemelham-se por não serem cidadãos, mas em que o Escravo, ao menos, recebe a Virtude da Virtude de seu Mestre) como sendo um bem suficiente para gerar a Igualdade. A partir do momento em que o sufrágio torna-se universal, deprecia-se o valor do termo Cidadania, em conseqüência a Liberdade Política, que outrora fora a de poucos (não incluía os libertos), e por isso valiosa, ao tornar-se universal não apenas deprecia-se, mas eclode num verdadeiro engodo, ao ponto de os que nada possuem contentarem-se em ser apenas livres e com isso legitimar a existência de uma Democracia nos moldes atuais. Este contento para com a Liberdade é apenas aparente visto que não tem origem no Povo liberto, e sim em seu oposto, o povo soberano.


� Emprega-se ao conceito a determinação não de pessoas, mas em sentido neutro, os regimes de uma entidade abstrata, sublinhando um efeito de estrutura com abrangência a atingir procedimentos formais ou abstratos.


� SLOTERDIJK, 2000.  p. 49.


� Segundo Houaiss: relativo ou pertencente ao ser, ao seu estudo ou às suas características. No heideggerianismo, diz-se do que se relaciona ao ente, o existente múltiplo e concreto, em oposição ao ontológico, que se refere á essência ou natureza geral de cada particularidade existente. (Dicionário da língua portuguesa Houaiss. Rio de Janeiro. Editora Objetiva, 2001).


� LEBRUN, 1995. Citando Jean Baptiste Say. p 82.


� Segundo Parsons, “political power (...) consiste em obter que os membros da coletividade cumpram obrigações legitimadas em nome de fins coletivos, e que, eventualmente, permite forçar o recalcitante através de sanções” (LEBRUN, 1995. p. 13).


� Não se refere ao Direito Positivo (este se opõe ao Direito Natural, ontologia a que se esquiva a ôntica aqui apresentada), e sim ao Positivismo científico, tal qual dicionário Houaiss. Positivismo: s. m. (1873) (...) 2 FIL sistema criado por Auguste Comte (1798-1857), (...) que se propõe a ordenar as ciências experimentais, considerando-as o modelo por excelência do conhecimento humano, em detrimento das especulações metafísicas [SIC] e teológicas; (...) incluindo-se as influenciadas pelo Comtismo, como a decorrência Positivismo Lógico na década de 1920. (Dicionário da língua portuguesa Houaiss. Rio de Janeiro. Editora Objetiva, 2001).


� RANCIÉRE, 1996. p. 32.


� Julien Freund, Qu´est-ce que la Politique?, citado por LEBRUN, 1995. p. 177.


� Virtude: Dicionário de Filosofia - Nicola Abbagnano. Há severas considerações a definir e discorrer sobre Virtude: “com o desenvolvimento das ciências e das técnicas (em relação à religiosidade política medieval, o estado não-laico), Deus cede lugar a outras entidades tutelares que concebem o bem e o mal, o verdadeiro e o falso e agem em conseqüência disso.” (MAFFESOLI, 2005 . p. 46) Este agir em conseqüência do bem é que gera a Virtude. O bem, em si, é algo estereotipado pela concepção teleológica de certo e errado. Porém a Virtude não se destina a negar o mal, e assim não se identifica com o bem. É, por alto, algo intangível, como que referencial, e virtual na medida em que não se “adéqua” à sua concepção histórica, mas representa um ideal de melhora não limitado ao bem nem à concepção que se tem de bondade.


“A concepção da V. como hábito ou disposição racional constante encontra-se em Aristóteles e nos estóicos, sendo a mais difundida na ética clássica. Segundo Aristóteles, a V. é o hábito que toma o homem bom e lhe permite cumprir bem a sua tarefa; é um hábito racional e, como todos os hábitos, uniforme ou constante” (Dicionário de Filosofia - Nicola Abbagnano). Aristóteles enumera a V. como um de três títulos de comunidade (os outros dois são a riqueza de poucos, e a liberdade que pertence ao povo). Estas três combinadas proporcionam o bem comum, para ele, mas negligenciando a incapacidade de mensurar seus princípios, segundo Rancière, “sem perceber que puro e impuro podem misturar seus efeitos. O que é na verdade o título detido por cada uma das partes? (...) O único título que se deixa facilmente reconhecer: a riqueza dos oligoi” (RANCIÉRE, 1996. p. 22).


Há ainda, “a V. como capacidade de cálculo utilitário (...) por Bentham, que definia a V. como disposição para produzir felicidade (Deontology). Apesar de ser peculiar ao empirismo, esse conceito de V. foi compartilhado por Espinosa: “Para nós, agir absolutamente segundo a V. nada mais é que agir, viver e conservar o próprio ser (três coisas que significam o mesmo) segundo a orientação a razão com fundamento na busca da utilidade” (Dicionário de Filosofia - Nicola Abbagnano).


“Rousseau falava da piedade como “V. natural”, que é “uma disposição conveniente a seres tão frágeis e sujeitos a tantos males quanto os homens”, que antecede a reflexão; no mesmo sentido, Voltaire considerava que V. outra coisa não é senão “fazer o bem ao próximo”. A ética do positivismo ateve-se a essa concepção, considerando a V. como manifestação do instinto altruísta (C0MTE, SPENCER). Na filosofia contemporânea, pode-se distinguir concepção análoga na chamada “moral aberta” de Bergson” (Ibidem).


“Rousseau dizia: “Não existe felicidade sem coragem, nem V. sem luta: a palavra V. deriva da palavra força; a força é a base de toda virtude. A V. pertence apenas aos seres de natureza fraca, mas de vontade forte: exatamente por isso homenageamos o homem justo; também por isso, mesmo atribuindo bondade a Deus, não dizemos que Ele é virtuoso, porque suas boas obras são por ele cumpridas sem esforço algum. Nesse espírito, Kant definiu a V. como “intenção moral em luta”, que não teria sentido caso o homem tivesse acesso à santidade, ou seja, à coincidência perfeita da vontade como lei” (ibidem). 


� Hegel, 1770-1831.
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� “É plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar”.


� “Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado”.


� Caput: “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor.


� Alguns manifestantes tiram roupas ou fazem greve de fome para fugir à estática procedimental da “Ordem Pública”.


� “É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: I – caráter Nacional (...)”


� “É livre a criação (...) de partidos políticos (...) observados os seguintes preceitos: IV – funcionamento parlamentar de acordo com a lei”.


� Artigo 61, §2º “A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Camara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.


� Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.


§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI. f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.


§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.


Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.


§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:


I - relativa a: a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; b) direito penal, processual penal e processual civil; c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro; III - reservada a lei complementar; IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. § 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. § 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.


§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.


§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.


§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.


§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.


§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.


§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.


§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.


§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.


§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.


� Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:


I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias; IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; VI - mudar temporariamente sua sede; VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os Senadores, em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. VIII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes; XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão; XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.


� “Um desses sonhos por que lutar, sonho possível, mas cuja concretização demanda coerência, valor, tenacidade, senso de justiça, força para brigar, de todas e de todos os que a ele se entreguem é o sonho por um mundo menos feio, em que as desigualdades diminuam em que as discriminações de raça, de sexo, de classe sejam sinais de vergonha e não de afirmação orgulhosa ou de lamentação puramente cavaliosa. No fundo, é um sonho sem cuja realização a democracia de que tanto falamos, sobretudo hoje, é uma farsa.” (FREIRE, 1997. p. 25).
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� Logos: ETIM gr. “linguagem; proposição; palavra; noção; razão...” Êthos ETIM gr. “caráter”. (Dicionário da língua portuguesa Houaiss, 2001).
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� Tema abordado no terceiro capítulo.
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� Art 17, §1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidária.


� CHÂTELET; DUHAMEL; PISIER-KOUCHNER, 1985, p. 175.


� Talvez o termo correto seria Competente, ou Vendável.


�  CASTORIADIS, 2002, p. 71.


� DAL RI JÚNIOR, 2004. p.170: “É dado como certo que os gregos não conheceram o termo cidadania, nem o significado que este adquiriu na modernidade. Porém, no estudo das esferas jurídicas das várias cidades-Estado que constituíam a Ellade, e em particular Atenas e Esparta, é possível reconhecer na noção de “virtude cívica” um elemento com conteúdo e função semelhante ao da moderna cidadania. Tal “virtude cívida”, como a própria palavra demonstra, não se originava do reconhecimento de um status pessoal, mas de uma condição objetiva. O πολίτης (expressão grega que mais se aproxima ao moderno conceito de “cidadão”), na concepção dos gregos antigos, traduzia a idéia de homem livre, intimamente comprometido com a defesa dos interesses da cidade-Estado”.


� “A dominação é”, segundo Max Weber, “a probabilidade de que uma ordem com um determinado conteúdo específico seja seguida por um dado grupo de pessoas” (LEBRUN, 1995. p. 13).


� Ascese na filosofia grega era o conjunto de práticas e disciplinas caracterizadas pela austeridade e autocontrole do corpo e do espírito, que acompanham e fortalecem a especulação teórica em busca da verdade. Disciplina com o objetivo de alcançar a prática perfeita em determinado ofício, atividade ou arte. Dicionário da língua portuguesa Houaiss, 2001.


� RANCIÉRE, 1996, p 9.


�  CASTORIADIS, 2002, p. 13.


� Congregam-se os termos, apesar de sua evidente antonímia, pois se relacionam, no social, sem considerar as definições aqui apresentadas para os termos. É o próprio desentendimento que causa o discurso de legitimação da Tradição, aproximando conceitos diversos num contexto de prática política afastada de cientificismo. Cabe, em outro momento, questionar se o Estado-Cientista bem se relaciona com a Democracia (tentando não confundir fundamento de Estado com forma de Gerir).


�  CASTORIADIS, 2002, p. 72.


� Isto porque a Liberdade Democrática em Estados que não se pode eleger sem tornar-se Partidário Próprio, não é, em si, Liberdade, mas exceção a ela. A Virtude deveria conter-se no indivíduo, capaz de prestar seu mandato, não a partido, talvez incapaz de organizar-se, e tornando-se perigoso ao conseguir ‘próspera’ organização. Porém, relega-se a necessidade de demonstrar virtude a um corpo estranho, incapaz de possuir discurso uniforme, defensor de muitos ou poucos, o Partido, obscuro por excelência, dentro do qual se instaura outra política a revelar interesses para compor o litígio Maior, gerir o Congresso e os Ministérios. A Liberdade para ser Político, Grega, na obra de Hannah Arendt, implicava liberdade para defender o próprio dentro do contexto público, e não se refere às liberdades corriqueiras que compõem o social e o justo, mas apenas o Político enquanto querela sobre a receita Estatal discricionária. Para maior pesquisa sobre diferença entre concepção de Liberdade no contexto grego antigo, vide ARENDT, Hannah; O que é Política?


� CHÂTELET; DUHAMEL; PISIER-KOUCHNER, 1985, citando Benjamin Constant, p. 106. Vide, ainda sobre o assunto, ARENDT, Hannah, O que é Política?


� Ibidem p. 107.


� Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa popular.


§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; II - facultativos para: a) os analfabetos; b) os maiores de setenta anos; c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 


§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: I - a nacionalidade brasileira; II - o pleno exercício dos direitos políticos; III - o alistamento eleitoral; IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; V - a filiação partidária; VI - a idade mínima de: a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; d) dezoito anos para Vereador.


� Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.


§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.


§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.


§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.


� Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político.


Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.


Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.


Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
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